
"=n=.=""«'"". 8.⑩ 0.
'D

>

m

CP 0

.g m

g )::.

Q. CO

Q. r'

0

Os últimos resultados orçamentários foram: superávit de 7.69%

em 2022, superávit de 7,04% em 2021 e superávit de 3,15% em 2020. Houve
um investimento de 3,85%.

A Fiscalização não constatou irregularidades nas receitas e/ou
nas despesas, porém houve a formalização de 4 (quatro) processos de
reconhecimento de dívidas de exercícios anterioresl (Itens C.l.l.l e C.1.1.2).

O superávit financeiro de R$ 91.343.174,75 do exercício de 2022

diminuiu para R$ 50.140.688,07 em 2023. O resultado económico negativo

em R$ 13.296.406,60 reduziu em 1.44% a situação patrimonial(Item C.1.2).

De acordo com o item anterior, a Prefeitura apresentou no

encerramento do exercício examinado um superávit financeiro, evidenciando,

com isso, a existência de recursos disponíveis para o pagamento totalde suas

dívidas de curto prazo, registradas no Passivo Financeiro (Item C.1.3).

A dívida de longo prazo elevou 0.90%, alterando de R$
25.389.890.04 no exercício de 2022 para R$ 25.618.473,65 em 2023, em razão

do aumento da dívida com precatório judicial(Item C.1.4).
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Feitas estas considerações iniciais, entendemos que foram
equilibrados os resultados contábeis do exercício (o déficit orçamentário foi

totalmente suportado pelo superávit financeiro proveniente do exercício anterior,

houve investimento de 3,85%, regularidade nas receitas e nas despesas,

superávit financeiro. situação patrimonial positiva (R$ 515.159.741,14),

existência de recursos disponíveis para o pagamento totalde suas dívidas de

curto prazo, o Município dispõe do Certificado de Regularidade Previdenciária
e o pagamento regular do passivo judicial, dos encargos sociais e do único

parcelamento previdenciárlo existentes)

Apesar dessa situação, a fiscalização. na conclusão de seu
relatório de fls. 136/143, assinalou as seguintes ocorrências da nossa área de

atuação: não atendimento de quesitos que impactou a nota do IEG-M, o qual

obteve classificação geral "C+" (Em Fase de Adequação)l déficit orçamentário

de 7,68%l alterações orçamentárias equivalentes a 21,20% da despesa fixada
iniciall houve o reconhecimento de dívidas decorrentes de valores não pagos

em 2022 e outros exercícios anterioresl decréscimo de 45,11% do resultado

financeiros reversão de resultado económico positivo em 2022 para negativo

em 2023 e decréscimo do resultado patrimonial(-1,14%)apagamento de termo
de acordo extrajudicial, originado por dívidas do exercício de 2011

A nosso ver, as falhas supracitadas não macularam as contas

num todo. pois os resultados contábeis se apresentaram equilibrados (o déficit

orçamentário foi totalmente absorvido pelo superávit financeiro proveniente
do exercício anterior, o déficit económico foi em decorrência do reconhecimento

de obrigações de exercícios anteriores e os resultados financeiro e o patrimonial

permaneceram positivos, apesar de terem diminuído)-
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Processo: TC-4476/989/23

Município: Prefeitura Municipalde Jaguariúna

Assunto: Despesa de Pessoal, Aplicação no Ensino e Saúde. Transferência
à Câmara dos Vereadores e l-Educ\l-Saúde

Exercício: 2023

Senhora Assessora Procuradora -- Chefe.

J-Índices ConstituçiQnais e.Leoas

Primeiramente, destacamos que consta no laudo da Fiscalização

(Evento 178.1) que foram atendidos os seguintes índices constitucionais e

legais:

ll-Execução das Políticas Públicas do Ensino e da Saúde

No item B.3 consta que a série histórica do IEG-M\i-Educ (quesitos

que avaliam o comportamento dos setores sensíveis à aplicação de recursos
vinculados a educação) demonstrou estagnação em baixo índice de efetividade:

Õ

ITENS Percentualapurado

Transferência ao Legislativo Atendido

Despesa de Pessoal(limite 54%) 36.61%

Ensino amigo 212 CF (limite mínimo 25%) l 31.06%

Fundeb aplicado no exercício 100%

Fundeb-aplicação na remuneração dos i 100%

profissionais da educação básica (limite mínimo

Saúde (limite mínimo 15%) 30.28%
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B.3.1.7. FISCAUZAÇAO OPERACIONAL - CRECHES E PRE-ESCOLA:
Fiscalização operacional em 03(três) unidades de educação infantil mostrou
necessidade de reparos e manutenção;

B.3.1.8, FISCALIZAÇÃO OPERACIONAL - ANOS INICIAIS E HNNS DO
ENSINO FUNDAMEl\leAL: Fiscalização operaclonalem 02 {duas} unidades de
educação fundamental mostrou a necessidade de reparos e manutenção,
portanto as despesas efetuadas no exercício nãa se mostraram afetivas, !mesmo
havendo um aumento de 9,41% no gasto anualpor aluno em 2023, dente a 2022;
B.4. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE - hSaúde: houve
estagnação do indicador em nota B(médio índice de efetividade} nos 04(quatro)
últimos exercícios examinados ;

No item B.4, denota-se da série histórica do i-Saúde/IEG-M que o

município obteve nota "BT" no exercício em análise. evidenciando, portanto,

atuação efetiva da Administração nesta dimensão:

i-Sande 3
2023

Porém, sobre esse tópico, a Fiscalização registrou. na conclusão

de seu Relatório, apontamentos que indicam a necessidade de adoção de
providencias, são elas:

B.4. EXECUÇÃO DAS Poli'fiCAS PÚBLICAS DE SAÚDE -- bSaúde: houve
estagnação do indicador em nota B {médio índice de efetMdade) nas 04(quatro)
últimos exercícios examinados :

B.4.1. VAUDAÇÃO DO tEGM-l-Saúde: ausência de AVC8 ou CLBC em 05
Ccinco) unidades de saúde. ausência de Licença da Vigilância Sanitária am 20
tvinte} unidades de saúdo, 04(quatro) unidades de saúde necessitavam de
reparos o manutenção;

0

Õ
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B.4.3.4 - PUBLICAÇÃO DE ESCALAS DOS PRQFISSIONNS DA SAÚDE EH
SÍTIOS ELETRONICOS(/ATTERNE7): a prefeitura muníclpalrião dlspanibilka as
escalas de plantão dos profissionais da saúde em seu süe, em inobservância ao
antiga 5P. }nciso XXX]]]. da Cons]Ruiçãa Federal e ao artigo 8E, capot, da Lel
Federalne 12.527, de 18/11/20171

B.4.3.5 -- DO PAGAMENTO DE PLANTÕES A MÉDICOS - ACIMA DE 24H= há
médicos prestando plantões por mais da 24 horas ininterruptas de duração, o
que pode representar risco à saúde da proHssianalmédicc e ainda contraria a
Resolução ne 90/2000 do CRMSP

B.4.3.6 - FISCAUZAÇÃO OPERACIONAL DA SAllaE: nas duas unidades da
saúde visitada constatamos a necessidade de reparos;

lll-Conclusão

Pois bem. A nosso ver, a situação verificada na área da Educação

e da Saúde mostra-se complexa, visto que foram constatadas falhas que
comprometem o desenvolvimento desejável em ambos os setores, bem assim

demonstram falta de atuação efetiva da Administração em resolver tais
ocorrências, posto que muitas falhas vêm sendo registradas a vários exercícios.

Evidenciando o comprometimento dos serviços oferecidos na área

da Educação permitimo-nos ressaltar as seguintes falhas registradas no

Relatório da Fiscalização: a maioria das unidades necessitavam de reparosl

Plano Municipal de Educação não possui cronograma para a execução das
metaslo déficit de vagas na educação infantil(creches) vem crescendo (de 350,
em 2021 para 599 em 2023).
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Processo: TC 4476/989/23-1

Município: JAGUARIUNA
Exercício: 2023

Aplicação no ensino 31,06%

Recursos do FUNDEB
destinados aos

Profissionais do Magistério: 100,00%

Despesas com pessoa
e reflexos 36,61%
Saúde: 30,28%

«2 'D0

Q. D
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Senhora Assessora Procuradora-Chefe:

Em análise contas municipais de JAGUARIUNA, relativas ao exercício 2023.

Regularmente notificado, o Sr. MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS Ingressou

com justificativas (ev.178).

ZO
Pareceres lançados por esta Corte em exercícios anteriores:

0
0

ENDEREÇO: A' Rangem Postal 315 Centro SP CEP OIO] 7-906 PABX 3292-3266

TC EXERCÍCIO PARECER

4255r989n2

7208/989/20

2022

2021

FAVO FIÁVEL COM RECOMENDAÇÕES
FÀÜÓRÁVEL COM RECOMENDAÇÕES

3225/989/20 2020 FAVORÁVEL COM RECOMENDAÇÕES
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Consta dos autos que a Prefeitura Municipal de JAGUARIUNA observou as ãgl

normas constitucionais e legais no que se refere à aplicação nas transferências de duodécimos 8:

ao Legislativo. .É ã

NÃO foram abertas contas bancárias. conforme o exercício da emenda. para %g

movimentação das transferências especiais, conforme $ 2' do artigo 7' da Portaria Interministerial ;g

ME/SEGOV n' 6.411, de 15 de junho de 2021. ã :
õ. m
a. C/)
(ã' 'u

NÃO houve a prestação das informações dos valores executados na pertinente ã.ã
Plataforma, nos termos do artigo 19 da Portaria InterministeriaIME/SEGOV no 6.411/2021. $ ê

Sugerimos severa recomendação a Prefeitura Municipal de JAGUARIUNA para o Ó8
rigoroso cumprimento da legislação de regência. if:

Zo+

A despesa com pessoale reflexos após ajustes pela Fiscalização não superaram g

o limite estabelecido na letra "b", inciso 111, do artigo 20 da L.R.F.. correspondendo a 36,61% do ã

totaldas receitas correntes (conforme item C.1.9.1.). e.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

C.1.8. TRANSFERÊNCIA À CÂMARA DOS VEREADORES

C.1.1.3. EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - TRANSFERÊNCIAS

ESPECIAIS

ENDEREÇO: Av. RangelPestana, 315 -- Centro -- SP CEP 01017-906 - PABX 3292-3266
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
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Os Recolhimentos apresentaram a seguinte posição:

De acordo com o exame efetuado, na extensão considerada necessária, não foram

constatadas irregularidades na gestão dos encargos incorridos no exercício.

Informamos que o município possui a seguinte série histórica de classificação no
Índice de Efetividade da Gestão Municipal(IEG-M):

No exercício examinado JAGUARIUNA registrou o conceito geralC+,

apresentando regressão dentro da faixa anteriormente constatada com nota B, portanto, observa-

se a necessidade de adoção de medidas no sentido de corrigir impropriedades de aspectos que
compõem o IEG-M, visando a elevação dos conceitos e, consequentemente, o aprimoramento e

uma maior efetividade dos serviços colocados à disposição da população.

ENDEREÇO: Av. RangelPestana, 315 - Centro - SP CEP 01017-906 -- PA13X 3292-3266

Verificações Guias apresentadas
01 ENSS SIM
02 FGTS: SIM
03 RPPS SIM
04 PASEP SIM

EXERCli 1 2020 2021 2022 2023
IEG   c+ c+l   c+ 

i-Planeiamento C        
i-Fiscal BT B   C+ i
i-Educ     c+ c+ C
Saúde B   B B B?
i Amb B   B]

BT
B+ T

l-Cidade      
-Gov-TI B   B+   B+ l
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Sistema AUDESP; F.l. Perspectivas de Atingimento dos Objetivos de Desenvolvimento

Sustentável -ODS, proponho, de uma forma geral, sejam relevadas as impropriedades

anotadas, sem embargo de recomendação para que a Origem se abstenha das práticas
mpugnadas, e que a critério do Relator poderão ser atestadas em próximo roteiro de Fiscalização

a adoção das medidas corretivas anunciadas.

Dependência de Economia (ev. 190) não verificou questão de ordem económico
financeira, que possa comprometer a matéria em análise.

Conclusão

Ante o exposto, manifesto-me pela emissão de parecer favorável às contas da
Prefeitura de JAGUARIÚNA, relativas ao exercício de 2023, sem prejuízo das recomendações

sugeridas ao longo desta manifestação.

Ressalva, por fim, que o posicionamento aqui adotado não alcança os aspectos

pertinentes às demais áreas de atuação desta ATJ.

À consideração de Vossa Senhoria.
A.T.J. 17 de fevereiro de 2025.

Francisco José da Silva

Assessoria Técnica

ENDEREÇO: Av. RangelPestana, 315 - Cei o -- SP -- CEP 01017-906 -- PABX 3292-3266
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TCESP
Trlbunalde Contas

do Estado de São Paulo

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO
PAULO
ASSESSORIA TÉCNICO JURÍDICA
(11) 3292-3249 - aÜ@tce.sp-gov.br

PROCESSO
ORGAO:

00004476.989.23-1

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA
(CNPJ 46.410.866/0001-71)

ADVOGADO: FABIANO AUGUSTO
RODRIGUES URBANO(OAB/SP 229.207)

MARCIO GUST6/0 BERNARDES REIS (CPF
052.578-")

RITA DE CASSIA S}STE BERGAMASCO (CPF
864.428-")

Contas de Prefeitura - Exercício de 2023
2023
UR-03
00007423.989.23-5

INTERESSADO(A):

ASSUNTO:
EXERCÍCIO:
INSTRUÇÃO POR:
PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S)

Exmo. Sr. Conselheiro

Submeto à apreciação de Vossa Excelência os pareceres das
Assessorias Técnicas, no sentido da emissão de parecer favorávelàs contas anuais
de 2023 da Prefeitura de Jaguariúna, com proposta de recomendação para
melhoria dos índices de Eficiência da Gestão Municipal -- IEG-M e regularização

das falhas apontadas pela Fiscalização no evento 117

Antes, porém, ao d. MPC. conforme determinado no evento 182

A:TJ, 17 de fevereiro de 2025

RaquelOrtigosa Bueno

Assessora Procuradora-Chefe



TCESP
Tribunalde Contas

da Estado do Sáa Paul

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO
PAULO
ASSESSORIA TECNICO JURÍDICA
(11) 3292-3249 - atj@tce.sp.gov.br

Encaminho os autos conforme manifestação da Assessora
Procuradora-Chefe

São Paulo, 18 de Fevereiro de 2025

JOAO ANTONIO RAMALHO JUNIOR

COPIA DE DOCUMENTO ASSINADO D[GITALMENTE POR: ]OAO ANTON]O RAMALHO ]UN]OR. Sistema e-TCESP

obter informações sobre assinatura e/ou veF o arquivo origi.nal acesse http://e
processo.tce.sp.gov.br - li.nk 'Validar documento digital' e informe o códi.go do documento

L3M0-66ER- 3CXS



INISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

7a PROCURADORIA DE CONTAS
lwK\SP

PROCESSO
ORGAO:

00004476.989.23-1

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA
ICNPJ 46.410.866/0001-71)

ADVOGADO: FABIANO AUGUSTO
RODRIGUES URBANO(OAB/SP 229.207)

MARCIO GUST»/O BERNARDES REIS (CPF
052.578-")

RITO DE CASSIA SISTE BERGAMASCO (CPF
864.428-")

Contas de Prefeitura - Exercício de 2023
2023
UR-03
00007423.989.23-5

DE

INTERESSADO(A)

ASSUNTO:
EXERCÍCIO:
INSTRUÇÃO POR:
PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S)

Excelentíssimo Senhor Conselheiro

Em exame. nos termos do art. 71. 1, c/c art. 31, $1', ambos da
Constituição Federal, art. 33, Xlll, da Constituição Estadual, e art. 2', 11, da Lei
Complementar Estadualn' 709/1993, prestação das contas municipais em epígrafe.

Preliminarmente, informo que o Município em questão conta com
população de 59.347 habitantes (2022), sendo, portanto, de pequeno porte. Além
disso, a Receita Corrente Líquida é de R$ 586.310.168,63

A partir das informações obtidas no curso do processo, consideram-se
os resultados contidos no quadro abaixo:

SÍNTESE DO APURADO APÓS CONCLUÍDA AINSTRUÇÃO PROCESSUAL

CONTROLE INTERNO Parcialmente
Regular

EXECUÇÃO 0RÇAMENTÁRIA - Resultado no exercício .7.68%

EXECUÇÃO 0RÇAMENTÁRIA - Déficit orçamentário amparado em superávit financeiro
anterior?



nota "B" (efetiva), obtida em 2022, para o insuficiente patamar "C+" (em fase de

adequação) no exercício em exame

Em especial, o indicador i-Planejamento vem se mantendo no pior
patamar possível(nota "C" - baixo nívelde adequação) desde o início de sua apuração por

esta Corte de Contas. Entre as irregularidades que contribuíram para o baixo
desempenho em 2023 (evento 117.146, fls. IS/19), destacam-se:

A LOA prevê abertura de créditos adicionais por decreto
no percentualde 15%, acima da inflação;

ii. os indicadores estabelecidos para as metas previstas no
PF)A inviabilizam a análise do seu atendimento: e

ii. a LOA não estabeleceu medidas de compensação a
renúncias de receitas e ao aumento de despesas
obrigatórias de caráter continuado, em desacordo com o
art. 5', inciso 11, da Lei de Responsabilidade Fiscal

Saliente-se que a dimensão do planejamento é responsável por medir
a consistência entre o que foi programado e o efetivamente executado, ou seja, o
nível de aderência do Executivo municipal às leis de planejamento setorial e
orçamentário aprovadas em diálogo com o Legislativo e em consonância com os
princípios da responsabilidade, transparência, planejamento e equilíbrio.

Corrobora o cenário de graves deficiências no planejamento municipal
a constatação de que o Município, considerando todos os órgãos componentes do
orçamento anual, promoveu a abertura de créditos adicionais e a realização de
transferências, remanejamentos e/ou transposições no equivalente a 21,20%
do valor da despesa fixado para o exercício 2023 (evento 117.146, fl. 74), percentual

muito superior à inflação oficial registrada no período, que se limitou a 4,62%[2],
parâmetro utilizado para se valorar o grau de reforma da LOA, cm consonância com o que

indicam os Comunicados SDG n' 29/2010 e n' 32/2015 e conforme a ampla jurisprudência
desta Corte de Contas

Já no que tange à gestão do ensino municipal, o indicador i-Educ
regrediu da já insuficiente nota "C+", obtida nos quatro exercícios anteriores, para o
insatisfatório patamar "C" em 2023, diante de falhas constatadas pela Fiscalização
(evento 117.146. Hs. 20/46), dentre as quais se destacam: 0 a maior parte das unidades
escolares do Município de Jaguariúna necessitava de manutenção ou reforma em
dezembro de 20231 e ii) o Plano Municipal de Educação não possui cronograma
para a execução das metas, o que denota sua falta de efetividade.

Ademais. a Fiscalização constatou a existência de déficit de vagas no
Ensino Infantil municipal, com 599 crianças na fila de espera por creches no
exercício 2023 (evento 117.146, fls. 29/32). Aludido déficit. que aumentou em relação aos
dois exercícios anteriores[3], configura oferta irregular de ensino e, ato contínuo,
crime de responsabilidade, na forma do art. 208, $2' da Constituição.



⑥
municipais a pluralidade de quais foram objeto de
recomendações/advertências no âmbito das contas municipais de 2019 e/ou 2020

Contribuem ainda para o juízo desfavorável à aprovação das contas

i.falta de fidedignidade dos dados encaminhados ao
sistema AUDESP

ii.existência de servidores comissionados que não
possuem nível superior de escolaridade, contrariando a
Lei Complementar Municipal n' 381, de 24 de abril de

iii. manutenção de 64 servidores em cargos comissionados
que não possuem características de chefia, direção ou
assessoramento. em ofensa ao art. 37. inciso V. da
Constituição Federal;

iv.pagamento de horas extras de forma habitual e
excessiva, o que pode caracterizar indevido complemento
salarialdos servidores: e

v. ausência de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros
(AVCB), em diversos prédios públicos, em especial
unidades de ensino e de saúde municipais.

2023

Ante o exposto, o Ministério Público de Contas de São Paulo, na
qualidade de fiscal da lei. opina pela emissão de PARECER PRÉVIO
DESFAVORÁVEL, notadamente, pelos seguintes motivos

IEG-M - desempenho insatisfatório da gestão das
políticas públicas municipais, com o IEG-M regredindo da
nota "B" (efetiva), obtida em 2022. para o insuficiente
patamar "C+" (em.fase de adequação) no exercício em
exame. (REIN(}IDÊNCIA);
Item B.l -- o indicador i-Planejamento vem se mantendo
no pior patamar possível (nota "C" -- baixo nível de
adequação) desde o início de sua apuração por esta
Corte de Contas, diante de irregularidades apontadas
pela Fiscalização(REINCIDÊNCIA)l
Item B.3 - o indicador i-Educ regrediu da já insuficiente
nota "C+", obtida nos quatro exercícios anteriores, para o
insatisfatório patamar "C" em 2023, diante de falhas
constatadas pela Fiscalização, dentre as quais se
destaca.p,,.déficit de vagas no Ensino Infantil municipal

2

3

2.2 e4
Vistoria do Corpo de (AVCB). em diversos

Jades de ensino e deprédios públicos,
saúde mu

de5. Item B.4.3.1 demanda
es

D.1.5 - ausência de Auto de

6
da despesa

deste Tribunal(Comunicados SDG 29/2010 e
falta de7. Itens C.1.1.2.1 e E.2

encaminhados ao sistema AUDE
nvic:têm-i:a do ç8

que não possuem nível superior. de escolaridade,
dontrariandÓ a Lei Complementar Municipaln' 381, de 24
de abrilde 2023(REINCIDENCIA);



E preciso, ademais, alertar que a reincidência sistemática nas falhas
incorridas poderá culminar no juízo desfavorável das contas, sujeitando ainda o
responsável às sanções previstas no art. 104, inc. VI e $1', da Lei Complementar
Estadualn' 709/1903jj01

em especial unidades de ensino e de saúde municipais (evento 117.146, itens B.3, B.4
No mais, tendo em vista a iEalta..de.JWCB em diversos prédios públicos

C.2.2 e D.1.5), em ofensa à Lei Complementar estadual Ro 1.257/2015]1J] e ao
Decreto Estadual 63.911/2018112]
Comando do Coroo de Bombeiros.

pugna-se pelo encaminhamento ::de ofício-ao

fiscalizatório para as providências que forem cabíveis
noticiando-se esse apontamento do relato

Por fim, pugna-se pela pronta remessa de cópias aQ MinistériQPúblico
Estadualdos elementos probatórios relacionados aos itens C.l.l0.5 (PAGAMENTO OE

GRATiFIcAçõES). para conhecimento e tomada de providências que eventualmente
entender cabíveis

São Paulo, 03 de julho de 2025

Thiago Pinheiro Lama
Procurador do Ministério Público de Contas

/47

[.U 4.5.2 Assim, a fiscalização seguirá os seguintes padrões
4.5.2.1 As prefeituras classificadas na faixa de risco "Crítico" serão fiscalizadas quadrimestralmente
sendo a fiscalização do lo quadrimestre e a do fechamento do exercício realizadas de forma híbrida, e a
do 2' quadrimestre, preferencialmente. de forma remota
4.5.2.2 As prefeituras classificadas na faixa de risco "Alto" serão fiscalizadas semestralmente, sendo a
fiscalização do I' semestre realizada, preferencialmente, de forma remota e a do fechamento do exercício
realizada de forma híbrida.
4.5.2.3 As prefeituras classificadas na faixa de risco "Moderado" serão fiscalizadas anualmente. na
modalidade ordinária e de forma híbrida.
4.5.2.4 As prefeituras classificadas na faixa de risco "Baixo" serão fiscalizadas anualmente, na
modalidade ordinária e de forma remota.
4.5.2.5 As prefeituras classificadas na faixa de risco "Muito Baixo" serão fiscalizadas anualmente. na
modalidade de validação e de forma remota

[2] IPCA acumulado no ano de 2023. conforme dados do IBGE

[3] O déficit de vagas em creches em Jaguariúna foi de 350 vagas em 2021 e de 456 vagas em 2022

[4] STF, ARE 639337 AgR, Rel Min. CELSO DE MELLO, Segunda Tumba, Julgado cm 23/08/2011, DJe-177, DrVULG 14-
09-2011, PUBLIC 15-09-2011, EMENT VOL-02587-01, PP-00125

1.5] TC-7208.989.20-2, evento 193

[a TC-4255.989.22-0. evento 118

l.n LCE 709/1993, art. 24. O Tribunalde Contas emitirá parecer. até o último dia do ano seguinte ao do seu
recebimento, sobre a prestação anualde contas da administração financeira dos Municípios

$3o. o parecer de que trata este artigo atenderá ao disposto no $ 4' do artigo anterior.
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Municipal

DECISÃO DA PRIMEIRA CÂMARA

DATA DA SESSÃO - 30-09-2025

Pelo voto dos Conselheiros Dimas Ramalho. Presidente e Relator.
Marco Aurélio Bertaiolli e Wagner de Campos Rosário, a E. Câmara decidiu
pela emissão de parecer favorável, com ressalvas, à aprovação das contas
anuais, referentes ao exercício de 2023, da Prefeitura Municipalde Jaguariúna,
exceção feita aos ates pendentes de apreciação por esta Corte de Contas.

Determinou, outrossim, à margem do parecer, a expedição de
ofício à Origem, com as recomendações e determinações consignadas no voto
do Relator, inserido aos autos, devendo a Fiscalização competente verificar
todas as ações efetivamente executadas pelo atual gestor em relação às
recomendações e determinações, no próximo roteiro "in laca'

Determinou, ainda, o envio dos autos ao Corpo de Bombeiros do
Estado de São Paulo, para ciência e eventuais providências sobre o Auto de
Vistoria dos prédios municipais.

Autorizou, por fim, o arquivamento definitivo de eventuais
expedientes eletrõnicos referenciados.

PROCURADORA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS RENATA CONSTANTE
CESTARI

PREFEITURA MUNICIPAL: JAGUARIUNA
EXERCÍCIO: 2023

Nota de decisão. Relatório e voto (ou notas taquigráflcas) juntados pela

Ao Cartório do Relator para:
. redação do parecer.
. publicação do parecer.
. oficiar à origem. nos termos do voto do Relator.
. oficiar ao Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo, nos termos
do voto do Relator.

À Fiscalização competente para:
' cumprir o determinado no voto do Relator.
8 os devidos fins, encaminhando cópia em mídia digital do processo,
acompanhada de Ofício, à Câmara Municipal. Õ

.$

ENDEREÇO: Av. RangelPestana, 315 - Prédio Sede - Centro - SP - CEP 01017-906 PABX 3292-3266
INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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SECRETARIA-DIRETORIA GERAL - SDG-l -
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j11) 3292-3251 - sdgl@tce sp.gov.br

NOTAS TAQUIGRAFICAS

PROCESSO
ORGAO:

00004476.989.23-1
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA
(CNPJ 46.410.866/0001-71)
- ADVOGADO: FABIANO AUGUSTO

RODRIGUES URBANO(OAB/SP 229.207)
iN'rERESSADO(A) MARCIO GUSTAVO

.052.578-'
RITO DE CASSIA

864.428-")

BERNARDES REIS (CPF

SISTE BERGAMASCO (CPF

ASSUNTO Contas de Prefeitura - Exercício de 2023
EXERCÍCIO
INSTRUÇÃO POR

2023

PROCESSO(S)
DEPENOEN'rES(s)

UR-03

00007423.989.23-5

RELATOR - CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO

Não houve discussão. O relatório e voto correspondem ao inteiro teor

das notas taquigráficas referentes à 28' sessão ordinária da Primeira Câmara do
dia 30 de setembro de 2025

SDG-1, 3 de outubro de 2025

Thiago Romani Variz
Técnico de Controle Externo

SDG-l

CÓPIA DE DOCUMENTA ASSINADO DIGITALMENTE POR: THIAGO ROMANI VARIZ. Si.stema e TCESP. Para obter
I'Formações sobre assinatura e/ou v©F o arquivo original acesse http;//e-processo.tce.sp.gov.br

link 'Validar documento diga.tala' e i.nforme o código do documento: 6-AEHL-4D45 778Y
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PRIMEIRA CÂMARA - SESSÃO: 30/09/2025

63 TC-004476.989.23-1
Prefeitura Municipal: Jaguariúna.
Exercício: 2023.
Prefeitos: Márcio Gustavo Bernardes Reis e Rata de Cássia Siste Bergamasco.
Períodos: (01/01/23 a 01/05/23120/05/23 a 31/12/23) e (02/05/23 a 19r05/23).
Advogado(s): Fabiano Augusto Rodrigues Urbano (OAB/SP n' 229.207).
Procurador(es) de Contas; Thiago Pinheiro Lama.
Fiscalizada por: UR-3.
Fiscalização atual: UR-3.

(GCDER43)

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. DEFICIT
ORÇAMENTÁRIO. DIMINUIÇÃO DAS DISPONIBILIDADES
FINANCEIRAS. RESULTADO ECONÓMICO NEGATIVO.
REPRIMENDA. ATENDIDOS OS ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS. PROBLEMAS DE INFRAESTRUTURA NOS PRÉDIOS
PÚBLICOS. AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS -
AVCB. DÉFICIT DE VAGAS NO ENSINO INFANTIL. FAVORÁVEL.
RESSALVAS. RECOMENDAÇÃO. DETERMINAÇÃO. ENVIO DOS
AUTOS AO CORPO DE BOMBEIROS.

1. RELATÓRIO

1.1 Em apreciação, as CONTAS ANUAIS do exercício de 2023 da
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA.

1.2. A fiscalização foi realizada pela Unidade Regionalde Campinas

UR-03, que. na conclusão de seu relatório (Evento 117.146), apontou as seguintes
oco rrencias

v'' TC-0013749.989.23-2: procedência da representação dos vereadores
da Câmara Municipal. apontando a falta de transparência sobre o programa de

A.3. DENÚNCIAS/REPRESENTAÇÕES/EXPEDIENTES

l
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/ A obtenção de nota C+/C nos últimos 04 (quatro) exercícios mostra a
necessidade de adoção de medidas para corrigir impropriedadesl

B.3.1. VALIDAÇÃO DO IEGM - l-Educ

v'' Falta de fidedignidade na prestação de informações sobre o déficit de
vagas na educação infantill das 40 (quarenta) unidades de educação do
município. 21 (vinte e uma) não possuem o AVCB ou CLBC; a maioria das
unidades necessitavam de reparosl o município possui Plano Municipal de
Educação. no entanto o plano não possui cronograma para a execução das
metas. mostrando a falta de efetividade do planos

/' Falhas identificadas no relatório indicam inadequações às metas
propostas pelos Objetivos de Desenvolvimento Sustentávelda ONUI

B.3.2. REPASSES DA EDUCAÇÃO AO TERCEIRO SETOR

/ Houve repasses de recursos da educação para entidades do terceiro
setor. cuja análise da fiscalização apontou ocorrências (APAE - pagamento de
taxas bancárias e Associação Educacional Mana do Carmo Ferreira Pauta -
verificada a necessidade de reparos nos imóveis utilizados por três escolas
terceirizadas);

B.3.1.2. SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE RENDIMENTO ESCOLAR DO
ESTADO DE SAO PAULO - SARESP

v'' O SARESP das escolas municipais mostra resultados díspares (5.5 a
7.4), demonstrando a necessidade de providências no sentido de melhorar e
homogeneizar tais notas;

B.3.1.5. DEFICIT DE VAGAS NO ENSINO INFANTIL

.'' O déülcit de vagas na educação infantil(creches) vem crescendo (de 350.
em 2021 para 599 em 2023). sendo que as medidas adotadas pela Prefeitura
Municipalpara mitigar essa situação não vem se mostrando efetivasl

B.3.1.7. FISCALIZAÇÃO OPERACIONAL - CRECHES E PRÉ-ESCOLA

/ Fiscalização operacional em 03(três) unidades de educação infantil
mostrou necessidade de reparos e manutençãol

B.3.1.8. FISCALIZAÇÃO OPERACIONAL - ANOS INICIAIS E FINAIS DO
ENSINO FUNDAMENTAL

v'' Fiscalização operacional em 02 (duas) unidades de educação
fundamental mostrou a necessidade de reparos e manutenção, portanto as
despesas efetuadas no exercício não se mostraram efetivas. mesmo havendo
um aumento de 9.41% no gasto anualpor aluno em 2023, frente a 20221

/ houve estagnação do indicador em nota B (médio índice de efetividade)
nos 04 (quatro) últimos exercícios examinados;

B.4. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE l-Saúde

B.4.1. VALIDAÇÃO DO IEGM-l-Saúde

.'' ausência de AVCB ou CLBC em 05 (cinco) unidades de saúde. ausência
de Licença da Vigilância Sanitária em 20 (vinte) unidades de saúde. 04 (quatro)
unidades de saúde necessitavam de reparos e manutenção;

3
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INFORMAÇÃO (i-Gov TI/IEG-M)

v' Constatamos a falta de fidedignidade na prestação de informações ao
questionário do IEG-M (questões 8.0. 9.0)l

C.l.l. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

/ Déficit da execução orçamentária de 7,68%; abertura de créditos
adicionais. transferências. remanejamentos e transposições no valor totalde R$
810.642.431,60, o que corresponde a 21.20% da Despesa Fixada de todo o
município;

C.1.1.2.1. RECONHECIMENTO DE DIVIDAS

./ Houve o reconhecimento de dívidas decorrentes de valores não pagos
em 2022 e outros exercícios anteriores, por razões como a falta de dotação
orçamentária ou o não empenho prévio da despesa: a contabilização das
despesas não obedeceu ao padrão estabelecido pelo plano de contas do
Sistema AUDESPI

C.1.1.3. EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - TRANSFERENCIAS
ESPECIAIS

/ Não foram abertas contas bancárias específicas por exercício da
transferência, o que dificulta a contabilização de rendimentos financeiros e o
controle da receita e sua aplicaçãol não há informações de planos de ação da
prefeitura municipalna plataforma Transfere.gov.brl

C.1.2. RESULTADOS FINANCEIRO, ECONOMICO E SALDO PATRIMONIAL

« Decréscimo de 45.11% do resultado financeiro (2022-2023); reversão de
resultado económico positivo em 2022 para negativo em 2023 (-171.30%) e
decréscimo do resultado patrimonial(-1.14%)l

C.1.5.1. PRECATORIOS

v'' A despeito do pagamento integral de precatórios do exercício,
verificamos o pagamento de termo de acordo extrajudicial, originado por dívidas
do exercício de 2011 (R$ 6.582.822,41), que ao não ser honrado a tempo.
produziu passivo judicialde R$ 20.348.098,31

« Servidores comissionados sem escolaridade de nível superior,
contrariando a Lei Municipaln' 381. de 24/03/2023 e a Jurisprudência do STF e
deste E. Tribunalde Contasl

C.l.I0.2. SERVIDORES COMISSIONADOS SEM CURSO SUPERIOR

C.l.I0.3. CARGOS EM COMISSÃO SEM CARACTERÍSTICAS DE DIREÇÃO,
CHEFIA OU ASSESSORAMENTO

#' A Prefeitura Municipalmantém 64 servidores em cargos comissionados
sem as características de chefia, direçáo ou assessoramento, contrariando o
artigo 37, V da CF/881

,/ Verificamos o pagamento de horas extras de maneira contumaz e
rotineira, não se revestindo de excepcionalidade ou eventual necessidade do
serviço. o que denota a ausência de planejamento e de gestão dos recursos

C.l.I0.4. PAGAMENTO HABITUAL DE HORAS E)ARAS

5
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estão atualizadas; não há informações sobre planos de proteção e defesa civil;
não há informações em site da entidade ASAMAS relativos à sua política de
como//ande, contrariando a Lei Federalno 12.527, de 18 de novembro de 20111

E.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP

v'' constatamos a falta de fidedignidade na contabilização inadequada de
despesas de exercícios anteriores em subelemento diverso do indicado no plano
de contas da AUDESPI foram verificadas ocorrências da espécie nos dados
nformados ao Sistema AUDESP, fases l. lle llllforam detectadas divergências
entre os dados da Origem e os prestados ao Sistema AUDESP, quanto à
modalidade de licitação adequadas

F.l. PERSPECTIVAS DE ATINGIMENTO DOS OBJETIVOS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - ODS

v' Tendo em vista as análises realizadas, indica-se que o município poderá
não atingir as seguintes metas propostas pela Agenda 2030 entre países
membros da ONU (Organização das Nações Unidas), estabelecidas por meio
dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável(ODS);

F.2. ATENDIMENTO A LEI ORGÂNICA:
RECOMENDAÇÕES/DETERMINAÇÕES DO TCESP

INSTRUÇÕES E

/ Constatamos o desatendimento às Instruções deste Tribunal, pois houve
entrega intempestiva de documentos ao Sistema AUDESPI houve o
desatendimento às recomendações deste Tribunalexaradas no julgamento dos
exercícios de 2020. 2019. 2012, 2014. 2015, 2016, 2017 e 20181

1.3. CONTRADITÓRIO

Após regular notificação do interessado e da Origem. nos termos

do artigo 30, da Lei Complementar Estadualno 709/93 (Evento 125.1 - DOE-TCESP

de 17/08/2024), a Prefeitura Municipal de Jaguariúna apresentou justificativas

(Evento 178)

1.4. MANIFESTAÇÕES DO DIPE - DEPARTAMENTO DE

INSTRUÇÃO PROCESSUAL ESPECIALIZADA

As Assessorias Técnicas opinaram pela emissão de Parecer
Prévio Favorávelà aprovação das contas, no que foram acompanhadas por sua

Chefia (Evento 198).

1.5. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

7
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Município

População [2024j: 61.801

Área teríitoíialt2024J; 141.391 kl
IDEM [2023]: 7,6

PIB [2021}: R$ 13,g8 bi
PIB Per Capita [2021}: R$ 233.328,91
IDEM Longevidade [2010J: 0.862

Os dados do quadro indicam que a Municipalidade apresentou

queda na nota gerando IEGM. "C+" (em fase de adequação), em razão de recuo
nos vetores fiscale educacional.

1.7. PRINCIPAIS INVESTIMENTOS

Em 2023, a Prefeitura Municipalaplicou os recursos arrecadados
da seguinte forma:

Execução Orçamentária

EFETIVADO ESTABELECIDO

Déficit- 7,68%

9

EXERC c10s 2020 2021 2022  
IEG-M c+ C+t    

-Planeiamenta C   C    
-FIsGa BT B B+ '  
i-Educ C+ T c+    
Saúde   B   Rt  
Amb   c+ R* R+ t

i Cidade c+ c+   B      
Gov-T B     R+ R+  

Despesas com pessoal

ÍLei de Responsabilidade Fiscal. art. 20, 111, 36.31% Máximo: 54%

:nsina(Constituição Federal, art. 212) 31.06% Mínimo: 25%

Despesas com Profissionais da Educação
Básica

jad. 26 da Lei Federal14. 113/20}
100% Mtn }mo: 70%

Utilização dos recursos do FUNDEB
jad. 25, $3', da Lei Federaln' 14.113/20)

100%
Mín imo: 90% no

exercício e 10% no
:' quadrlmestm

seguinte

Saúde 30,28% Mínimo: 15%
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2. VOTO

2.1. Contas anuais do exercício de 2023 da Prefeitura Municipal de
Jaguariúna.

2.2. FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Inicialmente verifico que o déficit orçamentário de R$ 45,347

milhões (quarenta e cinco milhões. trezentos e quarenta e sete mil reais).
correspondente a -7,68(% das receitas arrecadadas diminuiu o resultado

financeiro vindo do exercício anteriorl para R$ 50,140 milhões (cinquenta

milhões cento e quarenta mil reais), uma redução equivalente a 45% nas
disponibilidades de caixa.

O resultado económico, antes positivo, também oscilou

negativamente nos demonstrativos em exame, com reflexos no saldo

patrimonial.

Além disso, o baixo índice de investimentos, de apenas 3,85% da

Receita Corrente Líquida, indica que o excesso de despesas não se reverteu em

projetos e ações de melhorias em infraestrutura. que pudessem implicar em
aprimoramento dos serviços públicos e da qualidade de vida dos cidadãos, mas

majoritariamente para suportar despesas de custeio da máquina pública,

revelando necessidade de contenção de gastos desnecessários ou adiáveis e
geração de receita própria.

Na peça defensória a Origem afirma que o superávit financeiro é
evidência da existência de recursos disponíveis para o pagamento total das

dívidas de curto prazo do Município, registradas no Passivo Financeiro. Além

disso alega que os demonstrativos contábeis refletem os princípios da

legalidade, da legitimidade e da economicidade dos atos de gestão.

11

  Ex«iciala em exame Exercida anlerla r  
Flnannlm R$ 50.140.6B8.Q7 R$ 9t.343.174,75 45.tt%
Eeonõmlca   t3.296.40Ü.M) R$ t8 64g.04a.59 171.3Ü%
PatHmanlB! RS 515. tS9 74f.14 R$ 522 697 978.06 1.44%
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Apesar da aplicação dos mínimos constitucionais e legais, as
intercorrências operacionais constantes dos autos demonstram que a Prefeitura

de Jaguariúna necessita alocar de forma mais eficiente seus recursos.

O órgão instrutivo verificou diversas falhas no setor de
21ansiamenla do Município. Neste sentido, o gestor deverá melhor estruturar o

setor e aprimorar as peças orçamentárias, permitindo a aferição da efetividade

dos programas de governo, çom.;ênfaseLJna.:©alização.:4Q.:diagnóstico.:ggs

d9mandaQSQçiais e elaboracão de indicadores caoazes de monitorar e avaliar

qs políticas públicas implementadas, medidas estas que ficam desde já
recomendadas.

Na área da educacão, em inspeção ordinária nas unidades da rede

local, foram constatados diversos problemas de infraestrutura e de

operacionalização na rede municipal, tais como piso danificado, portão
deteriorado, parede com umidade, cobertura quebrada entre outros.

Assim forçoso determinar ao Executivo localprovidências a fim de

sanar os problemas estruturais em seus próprios municipais, evitando com isso

prejuízos ao erário e ao atendimento à população. Da mesma forma, determino

que providencie o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB para todos

os prédios públicos.

A defesa aborda a questão das vagas de creches no Município de

Jaguariúna, destacando que localidade está buscando incessantemente ampliar
a oferta em sua rede de atendimento. Anuncia a Lei n' 2.822, de 30 de novembro

de 2022, que permite o credenciamento e a contratação de escolas de Educação

Infantilpara atendimento educacionalde crianças de 0 a 3 anos e ll meses de
dade, em período integralou parcial, conforme a demanda municipal.

Embora a Origem tenha anunciado medidas, reconhece na própria

peça de defesa que houve aumento da fila de espera por vagas no ensino Infantil.

Ressalto a relevância da matéria, que está disciplinada na Constituição Federal2.

Na mesma linha, em 2014, foi aprovada a Lei Federal13.005/2014 que disciplina

2 Art. 208. O dever do Estado com a Educação será efetivado mediante garantia de:
IV - educação infantil, em creche e pré-escola. às crianças de até 5 (cinco) anos de idade.
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Complementar Municipalno 381, de 24 de abrilde 2023, e funcionários que não

possuem características de chefia, direção ou assessoramento.

O Município em suas alegações ressalta que mais de 75% dos
ocupantes de cargos em comissão são servidores públicos do quadro

permanentes e que a partir da entrada em vigor da LC n' 381/23 passou a
contratar servidores comissionados somente com formação em nívelsuperior.

Afasto o apontamento quanto ao grau de escolaridade para
ocupação dos cargos comissionados, frente à recente jurisprudência deste
Tribunal, sem, contudo, deixar de recomendar que a Prefeitura garanta que os

ocupantes destas funções possuam qualificação e experiência profissional
adequadas para as respectivas atividades.

Porém determino que a administração municipal promova a

revisão da legislação. editando projeto de lei que defina as competências,
amputações, requisitos e demais atributos dos servidores em comissão em

consonância com o estipulado pela Constituição Federal.

Diante dos elementos constantes dos autos sobre o pagamento

habitualde horas extras recomendo que a Origem promova a adequação da
jornada dos servidores, atentando aos limites previstos no ordenamento jurídico

vigente e autorize o trabalho extraordinário apenas quando a situação assim

justificar.

Ainda na gestão de recursos humanos recomendo que a
administração local cesse o pagamento de gratificações que se baseiam no
mesmo fato gerador.

Recomendo, por fim, que o atualgestor regularize a situação de

todos os imóveis de propriedade municipal, com a obtenção de escritura pública

e registro no Cartório de Imóveis.

Aberto a gestão municipal que o descumprimento reiterado de

decisões, recomendações e determinações deste Tribunal pode ocasionar
futuras rejeições de contas.

0
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-..> Adote as providências necessárias ao atendimento das

condicionalidades legais de melhorias de gestão previstas no art. 14 da

Lei Federaln' 14.113/20, a fim de habilitar o Município ao recebimento

da complementação VAAR da União ao FUNDEBI

-.> Providencie a admissão de profissionais para as especialidades mais

críticas, bem como busque soluções junto ao Governo do Estado de

São Paulo para adequado encaminhamento dos pacientes e redução

da fila de espera por exames e consultasl

'''\ Invista em estratégias de conscientização e incentivo à vacinaçãol

-+ Implemente iniciativas de recepção de resíduos de coleta seletiva
(pontos de entrega voluntária/ecopontos/cata bagulhos etc.)l

Utilize os dados das metas dos Objetivos de Desenvolvimento

Sustentável estabelecidas pela agenda 2030 para balizar o

planejamento das políticas públicas municipais;

Garanta que os ocupantes de funções comissionadas possuam

qualificação e experiência profissionaladequadas para as respectivas
atividades:

Edite projeto de lei que defina as competências, imputações, requisitos

e demais atributos dos servidores em comissãol

Adeque a jornada dos servidores e autorize o trabalho extraordinário

apenas quando a situação assim justificará

Cesse o pagamento de gratificações que se baseiam no mesmo fato

gerador

Regularize a situação de todos os imóveis de propriedade municipal,
com a obtenção de escritura pública e registro no Cartório de Imóveisl

Cumpra as Instruções, recomendações e determinações do Tribunalde

Contasl

A fiscalização verificará todas as ações efetivamente executadas

pelo atualgestor em relação às recomendações e determinações, no próximo
roteiro "/n /oco
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TC-004476.989.23-1

TC-004476.989.23-1

Prefeitura Municipal: Jaguariúna.
Exercício: 2023

Prefeitos: Márcio Gustavo Bernardes Reis e Rata de Cássia Siste Bergamasco.

Períodos: (01/01/23 a 01/05/23; 20/05/23 a 31/12/23) e (02/05/23 a 19/05/23).

Advogado: Fabiano Augusto Rodrigues Urbano (OAB/SP Re 229.207).

Procurador de Contas: Thiago Pinheiro Lima.

Fiscalização atual: UR-3.

PARECER

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. DÉFiCiT ORÇAUEniíÁnlO. DiMiNUIçÃO DAS DISF)ONiBILIDADES FINANCEIRAS.
ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. PROBLEMAS DE

r:nRPn nF RnMnFiRnR . AVCR nÉFieIT nF VARAR Nn
RESULTADO ECONQMIÇO NEGATIVO. REPRIMENDA
INFRAESTRUTURA NOS PRÉDDS PÚBLICOS. AUTO
FmSINn INTANnl rAvonAvri nçssal VAS nl

VCB. DEFI
PS AUTOSIFSSAI VAS

UBLIÇOS. AUI VAGAS
CORPOFNV

BOMBEIROS

Vistos, relatados e discutidos os autos

ACORDA a Primeira Câmara do Tribunalde Contas do Estado de São Paulo, em sessão de 30 de setembro

de 2025, Pelo voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Presidente e Relator, Marco Aurélio Bertaiolli e

Wagner de Campos Rosário, a E. Câmara decidiu pela emissão de parecer favorável, com ressalvas, à
aprovação das contas anuais, referentes ao exercício de 2023, da Prefeitura Municipalde Jaguariúna,

exceção feita aos ates pendentes de apreciação por esta Corte de Contas.
Determinou, outrossim. à margem do parecer. a expedição de ofício à Origem, com as recomendações e

determinações consignadas no voto do Relator, inserido aos autos, devendo a Fiscalização competente

verificar todas as ações efetivamente executadas pelo atual gestor em relação às recomendações e

determinações, no próximo roteiro "in loco"

Determinou, ainda, o envio dos autos ao Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo, para ciência e
eventuais providências sobre o Auto de Vistoria dos prédios municipais.

Autorizou, por fim, o arquivamento definitivo de eventuais expedientes eletrõnicos referenciados.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas Renata Constante Cestari.

Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópias dos autos aos interessados, observando as normas
aplicáveis.

Publique-se.

São Paulo, 30 de setembro de 2025.

DIMAS RAMALHO PRESIDENTE E RELATOR
l

  EFETIVADO ESTABELECIDO

EXeCUÇão QtÇHmBntáriH  
DBSPBSaS cam peSSOal

Lai dg Re$POnSabil.dado FiSCal. an 20, 11i. 'b'}
36.31%  

Ensina fcoislilu çáa Federal. aH 212; 31.06gG  
Despesas COm Prafl$SlanaiS da EdUCaÇão BàSIC

aa 26 da LeF FeaHal14 113a01
)0% Mlnfn70 7D%

UtIlIZaÇãO dOS reCUrSOS da FUNDEI

la« 25. $3', dâ Lef reabra nF t4.113/29}
DQ% M n n7 9a% nO eXerCÍCIO e ra% m

qladdme$tre Seguinte

Saúde

f4n 77. firQc$ 4r aóAOÇ
30 28% MÍnIma J5%
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CARTÓRIO DO CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO
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C E R T ID A O

PROCESSO
ÓRGÃO:

00004476.989.23-1
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA
(CNPJ 46.410.866/0001-71)

ADVOGADO: FABIANO AUGUSTO
RODRIGUES URBANO(OAB/SP 229.207)

MARCIO GUST®/O BERNARDES REIS (CPF
052.578-")

RITO DE CASSIA SISTE BERGAMASCO (CPF
864.428-")

Contas de Prefeitura - Exercício de 2023
2023
UR-03
00007423.989.23-5

INTERESSAOO(A)

ASSUNTO:
EXERCÍCIO:
INSTRUÇÃO POR:
PROCESSO(S)
DEPENDEM'rES(s)

Certifico que o v. Parecer do processo em epígrafe, disponibilizado no
Diário Oficial Eletrõnico deste Tribunal do dia 21/10/2025, com publicação em
22/10/2025, transitou em julgado em 08/12/2025

Cartório do GCDER. 9 de dezembro de 2025

TATIANA HIGA MASSUTAN

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: TATIANA HIGA MASSUTANI. Sistema e ESP. Para opte
informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo ori.gi.nal acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br

].ink 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 6 74SD
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São Pauta, 13 de janeiro de 2026

Ofício CG.C.DER no 5/2026
TC-004476/989/23
Ref.: Prefeitura Municipalde Jaguariúna - Contas do Exercício de 2023 - AVCB

Senhor Comandante,

Cumprimentando-o, dirijo-me a Vossa Senhorio,:Õarà encaminhar

cópias de peças dos autos, para ciência e eventuais prgyídênéias sobre o auto

de vistoria dos prédios municipais.

Trata-se das contas anuais da Prefeitura Municipalde Jaguariúna,

relativas ao exercício de 2023, com emissão de parecer favorávelà aprovaçãofavorávelà aprovação

Atenciosamente

DIMA
Conselheiro

romeira

0
}siden

mau

Ilustríssimo Senhor
CEL. PM ALEXANDRE MERLIN
COMANDANTE GERAL
COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE SAO PAULO
SÃO PAULO - SP
coa/

ENDEREÇO: Av. RangelPestana.315 - Centro - SP - CEP 01017-906 - PABX (11) 3292-3266
NTERNET: PÍWW:tçe:$p:gQ;y: bt - E-mail: gçdQrlqllçQ:$p:qQy:Dr
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São Paulo. 13 de janeiro de 2026

TC-004476/989/23
Ofício CG.C.DER Ro 5/2026

Ref.: Prefeitura Municipal de Jaguariúna Contas do Exercício de 2023 AVCB

Senhor Comandante,

Cumprimentando-a, dirijo-me a Vossa Senhoria para encaminhar

cópias de peças dos autos. para ciência e eventuais providências sobre o auto
de vistoria dos prédios municipais.

Trata-se das contas anuais da Prefeitura Municipalde Jaguariúna.
relativas ao exercício de 2023, com emissão de parecer favorávelà aprovação.

Atenciosamente

D
Consetfíei

rimoira
den
ra

$d PM lb0672.7 - !.1i.ne

0al8.ÜÉ=.l&.
CEL. PM ALEXANDRE MERLIN
Ilustríssimo Senhor

COMANDANTE GERAL DC

COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE SAO PAULO

coa/.
SÃO PAULO SP

ENDEREÇO: Av. Range! Pestana.315 -- Centro - SP -- CEP 01017-906 -- PA8X {11) 3292-3266
INTERNET: vímN.!çe:sp.Ggv:b11-- E-mail: acder©>tce.SD.qov.b(
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Eu, Paulo fienrique Alvos, Técnico de Controle Extemo, certiflco que, em cumprimento à designação
superior, realizei a entrega do Ofício DER n' 05/2026.

O referido documento fai entregue em 21 de janeiro de 2026, diretamente no protocolo do Comando
do Corpo de Bombeiros do Estac[o de São Pau]o, ]oca]izado na Praça C]óvis Bevi]áqua, 421, Sé, São
Paulo/SP.

O recebimento foi çoníimlado pela Cabo Alise que conferiu o documento e o píotocolóu, ofício
destinado ao Sr. Alexandre Merlin, Comandante do Corpo de Bombeiro do Estado de São Paulo.

Finalidade

A presente certidão atesta que o Ofício DER n' 05/2026 R)i devidamente entregue à instituição
destinatária para os devidos ãns legais.

O referido é verdade e dou fé.

Ü, %'». ,.Ü.
Pau a Henrique Alvas - Matrícula 4975 Técnico de Controle Extemo

São Paulo, 21 de janeiro de 2026.



Câmara Municipal de Jaauariúna 2g
Estado de São Pauta

EDITAL N' 004/2026

DE COMUNICAÇÃO

Rodrigo Reis de Souza, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna.
Estado de São Paulo, nos termos do artigo 51 da Lei Orgânica do Município de
Jaguariúna, cc e do $ 3' do artigo 31 da Constituição Federal. e especialmente o art.
49 da Lei Complementar n' 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

COMUNICA que está à disposição de qualquer contribuinte, durante todo o
exercício financeiro, para exame e apreciação, o Processo TC -- 004476.989.23-1 do
Tribunalde Contas do Estado de São Paulo, que dispõe sobre a prestação de Contas
do Município de Jaguariúna no exercício de 2023.

COMUNICA. também, que conforme estabelecido no artigo 282 do Regimento
Interno (Resolução consolidada n' 60/1991). o Processo estará disponível para
consulta e esclarecimentos dos interessados por 60 (sessenta) dias na Ouvidoria da
Câmara Municipal(Rua Cel. Amâncío Bueno, 446 - Centro - Jaguariúna) nos dias úteis
(segunda a sexta-feira) das 8 (oito) às 17 (dezessete) horas

Este Edital será publicado no site desta Câmara Municipal, bem como no
(1)rgão de Imprensa Oficialpor 2 (duas) edições subsequentes, para conhecimento de
toda população

Câmara Municipalde Jaguariúna, aos 02 de fevereiro de 2026

h:. .ü
VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA

Presidente

Este documento foi publicado no site oficialda Câmara Municipalde Jaguariúna
(https://iaauariunaso.]ea.br/] e na Imprensa Oficia

ublicacoe$1111prensa©>iaauariuna.sp.aov.br) para conhecimento público.
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PROCESSO N': TC-004476.989.23-1

MATERIA EM
EXAME: FISCALIZAÇÃO ORDENADA

EXERCÍCIO: 2023

MUNICÍPIO: Jaguariúna

RESUMO Fiscalizações ordenadas Exercício de 2023

INSTRUÇÃO POR UR-03/DSF-l

Q. d

0 'D

Solicitamos autuar este processo, voltando para instrução.
GUR-03 Campinas, 22 de março de 2023.

Marco Francisco da Silva Pães
Diretor Técnico de Divisão

Q

ORGAO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARlüNA
CÓDIGO ORGAO: 000.00.00.505
CNPJ: 46.410.866/0001-71

INTERESSADO :
RESPONSÁVEL
PELO ORGAO:

Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito Municipal
CPF: 165.052.578-88
Data de nascimento: 01/11/1971
E-mail particular: prefeitoaustavo mail.com
E-mail pessoal institucional: plSb!!e aquariuna.sp.qov.br
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PROCESSO
INTERESSADO
ASSUNTO
RESPONSÁVEL
CPF

7423/989/23

JAGUARIÚNA

llIFiscalização Ordenada 2023

Márcio Gustavo Be rnardes Reis

165.052.578.88

Resíduos Sólidos

Senhor(a) Conselheiro(a),

Consoante determinação superior e orientação dos DSFs

realizamos, no dia 27 de junho, a 111 Fiscalização Ordenada de 2023.
com intuito de verificar o cumprimento, pelos municípios paulistas, da

Política Nacionalde Resíduos Sólidos, Lei n' 12.305, de 2 de agosto de
2010

A ação padronizada foi realizada com o apoio de aplicativo

desenvolvido pelo Departamento de Tecnologia da Informação,

consistente em questionário previamente elaborado.

Assim, juntamos aos presentes autos o relatório da

inspeção realizada, com as respostas aos quesitos formulados, dentre

os quais destacamos os seguintes apontamentos:

O Município não implantou programa formal de
Educação Ambientall

Não há publicidade da programação da coleta seletiva,

prejudicando a participação da sociedade no processos

No Município não existem outras iniciativas de

recepção de resíduos de roleta seletiva (Pontos de
Entrega Voluntária / Ecopontos / Cata-bagulho / etc.)l
Não foi elaborado o Plano de Gerenciamento dos
Resíduos de Serviços de Saúdes

Destarte, submetemos os autos à elevada apreciação de

Vossa Excelência, para as providências que entender pertinentes,
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GABINETE DO CONSELHEIRO
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D ES PACHO

PROCESSO
ÓRGÃO:

00007423.989.23-5
- PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA

(CNPJ 46.410.866/0001-71)
MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS (CPF
'".052.578-")

Fiscalizações Ordenadas - Exercício de 2023
2023

UR-03
00004476.989.23-1

INTERESSADO(A)

ASSUNTO:
EXERCÍCIO:
INSTRUÇÃO POR:
PROCESSO
PRINCIPAL:

Vistos

NOTIFICA o responsávelpela Prefeitura Municipalde Jaguariúna
para que tome ciência do Relatório da 111 Fiscalização Ordenada 2023 -
Resíduos Sólidos e, no prazo de lO (dez) dias úteis, apresente
esclarecimentos sobre os apontamentos anotados pela Fiscalização (evento 9)
e informe quais as providências adotadas com objetivo de sanear as
ocorrências registradas

ALERTA que os aspectos abordados serão considerados quando
da emissão do parecer sobre as referidas contas

'''\

Publique-se.

Retorne os autos à equipe técnica responsável para

prosseguimento da instrução

DIMAS RAMALHO
CONSELHEIRO

COPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: DICAS EDUARDO RAl\FALHO. Si.stema e SP. Para
bter informações sobre asse.natura e/ou ver o arquivo ori.ginal acesse http://e
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PROCESSO
INTERESSADO
ASSUNTO
RESPONSÁVEL
CPF

7423/989/23

REDE MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

IV Fiscalização Ordenada 2023 - Escolas de Tempo Integra
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS

165.052.578-88

Senhor(a) Conselheiro(a),

Consoante determinação superior e orientação dos DSFs

realizamos, entre os dias 28 e 31 de agosto, a IV Fiscalização Ordenada

- 2023 - Escolas em Tempo Integral, com intuito de verificar a

organização, oferta e condições de escolas das redes estaduais e
municipais.

A ação padronizada foi realizada com o apoio de aplicativo

desenvolvido pelo Departamento de Tecnologia da Informação.

consistente em questionário previamente elaborado.

Assim, juntamos aos presentes autos o relatório da

inspeção realizada, com as respostas aos quesitos formulados, dentre
os quais destacamos os seguintes apontamentos:

A rede municipal não deu atendimento à Meta 6A do

PNE, que previa o atendimento de pelo menos, 25%

(vinte e cinco por cento) dos alunos da educação

básica pública em jornada de tempo integrall

Descumprimento da meta 6A do PNE, pois a rede
municipal não está atendendo pelo menos 25% dos
alunos em período de tempo integral, achando-se
abaixo de 25%l

Não foi dado atendimento preferencialàs matrículas de

alunos em situação de risco e vulnerabilidade social,

descumprindo as recomendações do Caderno do
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A rede não possui o custo operacional por aluno em

escola de tempo parciall

A rede não possui o custo operacional por aluno em

escola de tempo integrall

Há professores temporários que atuam na redes

A rede não possui professores que atuam

exclusivamente nas escolas em jornada em tempo

integ rali

Há professores que atuam na área administrativa (fora

da sala de aula)l
Há professores em afastamentos legais na redes

Há professores cedidos a outros órgãos/secretariasl

A forma de provimento do cargo de Diretor é em

comissão, declarado em lei de livre nomeação e
exoneração, descumprindo o inciso V do art. 206 da

Não houve priorização das comunidades pobres ou

com crianças em situação de vulnerabilidade social na

construção de unidades escolares exclusivamente para

atender as escolas em tempo integrall
Não houve priorização das comunidades pobres ou
com crianças em situação de vulnerabilidade social na
adaptação de unidades escolares exclusivamente para

atender as escolas em tempo integra

O Grêmio estudantilnão está em funcionamento na

escola visitadas

A escola visitada não oferece espaços destinados às
atividades complementares de Cultura e Artesã

A escola visitada não oferece educação alimentar e
nutricional, no currículo escolar, aos alunos em jornada

de tempo integral, não observando o art.2', lida Lei n'
11947/2009:

CF

⑤

0

Õ



5

cmZ' z
o-l

D -D

a .'
'D 'n

0

3' Zao
o 8'

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO DAMAS RAMALHO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

TC 00007423.989.23-5

MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito pública interno,

inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas do Ministério da Fazenda sob n'
46.410.866/0001-71, com sede na rua Alfredo Bueno, 1.235, Centro, vem
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho(evento
13) apresentar esclarecimentos sobre os apontamentos anotados pela Fiscalização
íevento 9)

Inicialmente, consta no relatório da 111 Fiscalização Ordenada 2023 - Resíduos
Sólidos que o Município não implantou programa formal de Educação Ambiental.

Ocorre que o Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente esclareceu que a
Secretaria de Educação desenvolve o programa formal de educação ambiental cujas
atividades são desenvolvidas no espaço escolar institucionalizado.

Desta forma, o Município vem desenvolvendo um programa formal de
Educação Ambiental.

Em relação a publicidade da programação da coleta seletiva, que
supostamente não estaria sendo divulgada, o que prqudicaria a participação da
sociedade no processo. O Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente informou

que a publicidade da programação da coleta seletiva é feita por panfletos e jornais,
bem como em médias sociais e no site da Prefeitura de Jaguariúna, conforme se
constata exempli6icativamente nos seguintes links :

https://m.facebook.com/storv.ohp?storv Dfbid02oNPkoxgnRZRkMtv2pt

tLKhiRwSDhLo cKm2SrNMAW9TSí9eKoXJHH9YD PvT3wKLXgl&id= 10006456 52069
36&mibextid=qClgEa

0
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PROCESSO

INTERESSADO
ASSUNTO

RESPONSÁVEL
CPF

007423/989/23

Prefeitura Municipal de Jaguariúna

V Fiscalização Ordenada 2023 - Emendas PIX
Márcio Gustavo Bernardes Reis.

165.052.578-88.

Senhor(a) Conselheiro(a)

Consoante determinação superior e orientação dos DSFs
realizamos, no dia 28 de setembro, a V Fiscalização Ordenada de 2023, com

intuito de verificar o cumprimento. pelos municípios paulistas, da transparência

e uso das Transferências Especiais - Emendas PIX, previstas no artigo 166-A,

incisa 1, da Constituição Federal, e artigo 175-A. incisa 1, da Constituição do
Estado de São Paulo.

A ação padronizada foi realizada com o apoio de aplicativo

desenvolvido pelo Departamento de Tecnologia da Informação, consistente em

questionário previamente elaborado.

Assim, juntamos aos presentes autos o relatório da inspeção
realizada, com as respostas aos quesitos formulados, dentre os quais

destacamos os seguintes apontamentos:

A Prefeitura não elaborou o Plano de Aplicação dos Recursos

para as Emendas Federaisl
A Prefeitura não comunicou, por qualquer forma, o Poder

Legislativo, no prazo de 30 dias, sobre o valor de Emendas

Federais recebidosl

A Prefeitura não registrou as contratações advindas das
Emendas Federais no Portal Nacional de Contratações

Públicas;
0

0



z' m
OZ

'D ' '

o g.

Qo

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

TC 00007423.989.23-5

MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia sob

n' 46.410.866/0001-71, com sede na rua Alfredo Bueno, 1.235, Centro, na cidade
de Jaguariúna, Estado de São Paulo, CEP 13820-000, vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, requerer ajuntada dos esclarecimentos prestados pela
Secretaria de Educação a respeito dos apontamentos contidos no laudo decorrente
da Fiscalização Ordenada realizada nos dias 28 a 31/08/2023, tratando das
condições da Escola em Tempo Integral.

Por 6im, requer-se o deferimento da habilitação do subscritor como advogado
do Município de Jaguariúna.

Termos em que,
Pede deferimento.

Jaguariúna, 9 de outubro de 2023.

Fabiano Augusto Rodrigues Urbano

OAB/SP n' 229.207

0
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R.: Altredo Bueno. la35 9 Centro e CEP 13820-000 + Jaguariúna/SP e Tet.: í191 3867-9700 e Fax: 11913867-2856

SECRnARIA DE EDUCAÇÃO
Rua Cel. Amâncio Bueno, 400 - Centra - (19) 3837-2888
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PROCESSO No: 7423/989/23

INTERESSADO: REDE MUNICIPAL DE JAGUARIÜNA.

ASSUNTO: IV FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2023 -- ESCOLAS DE TEMPO INTEGRAL

Em resposta aos apontamentos recebidos no relatório do TCESP, de 05/09/2023 sobre

a IV Fiscalização Ordenada 2023 -- Escolas de Tempo Integral. informo que:

A Rede Municipaltem atualmente 20,71% (META 6A é de 25.00%) dos alunos

em período integral e com 47,50% (META 6B é de 50.00%)das unidades

escolares. Neste sentido, a Rede Municipal, de acordo com a Portaria Ro 1.495,

de 02 de agosto de 2023 do Ministério da Educação está aderindo ao Programa

Escola de Tempo Integrala fim de atingir as metas estabelecidas no PMEI

Os alunos em situação de risco e vulnerabilidade(alunos de famílias

beneficiadas com programa de redistribuição de renda) serão preferencialmente
atendidos nas Escolas de Tempo Integral já constituídas e as que serão

transformadas:

A Rede Municipalde Ensino, através da Equipe Técnica de Monitoramento do

PME estará definido a periodicidade da avaliação das METAS 6A e 6B para aferir

a evolução do cumprimento das mesmas, estará realizando as avaliações

necessárias para aferimento e elaborar relatório para acompanhamentos

Em atendimento Portaria n' 1.495, de 02 de agosto de 2023 do Ministério da

Educação será elaborado ato legal para operacionalização das Escolas de
Tempo Integral, assim como o acesso às mesmas pelos alunos, professores e

equipe gestoras

A ampliação de jornada dos professores está prevista na LC n' 209/20121

A Secretaria Municipalde Educação conta em seu quadro de servidores com l

Contador, que ficará a cargo da elaboração dos custos operacionais dos alunos

de período parciale integrall
0
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⑧ Prefeitura do Município de Jaguariúna
R.: Alfredo Bueno. 1235 e Centro e CEP 13820-000 e Jaguariúna/SP + Tet.: 11913867-9700 e Fax: 1191 3867-2856

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Rua Cel. Amâncio Bueno, 400 Centro - {19) 3837-2888

plantados, e como uma das ações, esses vegetais foram introduzidos

alimentação, no cardápio do almoços
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Em 2023 não consta na grade, mas para 2024, já está previsto uma disciplina

de Alimentação Saudávele Educação Nutricionall

Na unidade escolar E.M.E.B. ANGELO BIZZO, todos os alunos permanecem em

período integral, portanto o cardápio é único e atende 70% das necessidades

nutricionais. segundo a Resolução n' 08 de 06 de maio de 2020. Os alunos

fazem 04 refeições ao longo do dia(café da manhã. lanche da manhã. almoço.

lanche da tarde) no Feriado em que permanecem na escola.

E

S

ncaminha-se à SENEJ para prosseguimento.

EDUC. 06/10/2023
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TC 00007423.989.23-5

MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito pública interno,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia sob

n' 46.410.866/0001-71, com sede na rua Alfredo Bueno, 1.235, Centro, na cidade

de Jaguariúna, Estado de São Paulo, CEP 13820-000, vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, requerer a juntada dos esclarecimentos prestados
pelas Secretarias de Segurança Pública e de Administração e Finanças, bem como
Departamento de Convênios, a respeito dos apontamentos contidos no laudo
decorrente da V Fiscalização Ordenada, que trata das transferências especiais
emenda PIX.

Termos em que,
Pede deferimento.

Jaguariúna, 24 de outubro de 2023

Fabiano Augusto Rodrigues Urbano
OAB/SP n' 229.207
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JUSTIFICATIVA
Ilustríssima Senhora Diretora do Departamento de Controle Interno:

Em atenção ao OFICIO D.C.l. no 043/2023, cumpre infomiar,
preliminarmente, no que tange ao item "G" do relatório do Tribunal de Contas do Estado
de São Pauis(fls. 17/18), especialmente quanto ao apontado no item G.6.1, que o veículo
referido se encontra estacionado no pátio da Base Operaciona! da Guarda Municipal, desde
o dia da Fiscalização Ordenada 2023, com a determinação de que não sda utilizado, sob
nenhuma hipótese, até que seja concluído o processo de caracterização e adaptação
necessária para que seja disponibilizado para uso do Canil da Guarda Municipal.

''3

Com relação ao uso anterior pelo comandante da GMJ e por este Secretário
em serviços burocráticos, esclarecetnos que, por vezes, para o trâmite/fluxo de processos,
documentos, expedientes, Ofícios e aHlns, a caminhonete foi escolhida para percorrer
pequenos trechos entre os próprios municipais, preterindo-se o uso de viaturas, que
poderiam íàzer falta em caso de ocorrências ou emergências onde a GMJ fosse solicitada.

Era o que havia a relatar.

Jaguariúna, 06 de outubro de 2023

OFILHO

Av. Prof. Laércío José Gothardo, Ro 1831 -- Centro -- Jaguariúna -- SP -- CEP: 13910-070
Fores:(19) 3837-3936(19) 3837-5406 -- e mail: guardamunicipal@jaguariuna.sp.gov-br

Site: wwwjaguariuna.sp.gov.br
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Em atendimento ao Relatório de Fiscalização V Fiscalização Ordenada

Transferências Especiais -- Emendas PIX, confomle Processo TC 7423/989/23 do E.

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Em atenção ao apontado pelo E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no

item M. Outras Considerações, Item M.2., Subitem l:

rer#icamos contabilização incorrera quanto à

classi$cação do código de aplicação em relação a todos os

repasses federais recebidos. h①a 'pista a utilização de código de

aplicação !00 e 3Q0, catlforme trai!!$êrências evidenciadas
abafo.

''''\

Em relação ao apontamento acima, expomos o seguinte:

Considerando o ingresso das receitas decorrentes de Transferências Especiais

Federais no exercício de 2022, mais especiâlcamente no dia 20/09/2022, os valores de

R$ 50.000,00 e R$ 400.000,00, respectivamente.

Considerando o ingresso das receit② decorrentes de Transferências Especiais

Federais no exercício de 2023, mais especi:ricamente no dia 31/03/2023, os valores de

R$ 250.000,00 e R$ 80.000,00, respectivamente.
''\

Considerando o apontamento realizado pela agente de fiscalização do TCE-SP,
onde informa que houve a contabilização incorreta das receit② de acordo com os

códigos de aplicação infomlados, no caso os códigos 100 e 300, temos a informar que:

No exercício de 2022, conforme documento publicado pelo Tribunal de Contas,

Plano de Contas Anual 2022 -- Anexo ll -- Tabela de Escrituração Contábil --

Auxiliares 2022 -- v.12, conforme documento em anexo, no que se refere a

classi6cação das receitas e despesas públicas, especificamente nos códigos de

aplicação a serem utilizados, apurámos que na data da contabilização da receita

não havia código de aplicação especifico para ser utilizado para as
Transferências Especiais.

Páginalde3 /H' .,,/ê



g'Prefeitura do Município de Jaguariúna
Secretaria de Administração e Finanças

9C
ç. m

ê::

'D TI

0
3' >
x' C=

ao

0 8'

om

g

ao Art. 166-A da CF/88, o que somente foi disponibilizado pelo E. Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo a parir de 25/07/2023, data esta posterior ao

ingresso das receitas. Além do mais, verificamos em Comunicado AUDESP n.'

27/2023, que o município de Jaguariúna se encontra BEg!!!iÂBL..visto que o

mesmo não é cibdo entre os municípios com divergências de valores entre as bases

de dados do AUDESP e do STN.

Jaguanúna, aos 05 de outubro de 2023.

ração e Finanças
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tecuFsos advlnd« de alleneç6es de bens Gula õpllação deve (D i rn

nos advindos de aplluções flnan«Ins dos ncurscj3i-.i
çlo de bem. utlll:ado apenas pan a clautflcaç5o de r« ii) :>

rios adündos da CEDE Gula apllaç5o deverá servlnculade 8 ãli
tewrsos advindos da CEDE ou de convénios. entidades ou fün $g i =:
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ecursos advindos de apllações financeiras dos recursos da Õin

8'.õ
Recurns adündas dn recdtn provenientes da partlcipaçl(D ? 2)
nsultado au da compettsaçao financeira pela exploraçã.D

ecursos advindos de apllnções flnanicdms dos recurso: 9 . tP,«.-« d. p'--'P:H "' ..,iial; = ii ='pl.l;:
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Eecunos advlndw da receias extnorçamentódu dntlniad+ ='i»l
pagamento de despuas que n8o Integram B LOA. Este a n] )=
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hmdo ou entidade. Este cÓdIgO deverá s«utlllndo em cwlglC5
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nos de Royalties do Petróleo Destinada a Educação r)t:3

lpllcacão em Creches. >{ Q)

IRecursos de Royalties do Petlúleo Destinados a Educação (ãl(D
Credies. o .H

Recusas oe RayaRIH do Petróleo Destinados 8 Educaçia !! !8iEnsino Fundamental li. :3
recursos de Rayattles do Petróleo Destinados a Educação =rw

Ensina Fundamental. ó >}
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de receitas.: ii3. !2
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IRecursos vinculados à EduaçBolnfBntll- Pté-Escola. 8; D
lewrsos vhwlados à conv&nlas da Educaçãolnfantün Pr+.esa l\) g:

Recunosvlnculadwao EnslnoFundamental. . . y-
lecunos vinculados & nnvênlos. entidades ou fundos do Ensln :Í

ecurns adviiiãàs de aplicações flnancalns dos lecunag.
lvlneutados do Etulno Fundamennl. Utilizado apenas para >:

iiiÜiÚI Ünwlõd« à oanvênla. entidades au nados da EMIR p;

ESPECIFICAÇÃPI

d

REMUNERAÇÃO DE APUCAçóES FINANCEIRAS

jntuuNenAÇÃo DE APUCAÇÕES FINANCEIRAS

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÓMICO

''1
:MUNERAÇÁQ DE APLICAÇÕES FINANCEIRA:

jnovAtnCS DA EXPLORAÇÃO DO PETRÓLEO E

IUNERAÇÁO LPLICAÇÓES FINANCEIRAS

:OUCAÇXO - Canv6nlas/EntldadeyFundas

IOPtnAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO - cntcHt

IRAÇÓES DE CRÉDITO VINCUI.ADAS À EDUCAÇÃO - CRECHE - Cotwênlos/Entidades/Fundas

;RAçõES OE CRÉDITO VINCUUOAS À EDUCAÇÃO . PRÉ-ESCalA

IRAÇÓES DE CREDITO VINCULADAS À EDUCAÇÁQ + PRe-ESCOLA + Convénios/Entldadu/Fundos

IOPtnAÇÓS DE CREOno VINCULADAS À EDUCAÇÃO - ENSINO FUDAMENTAL

loPtRAÇÓES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO - ENSINO FUDAMENTAL - Canvênlos/Entidades/F:

jnOVALTttS DO PmÓLEO DESnNADOS À EDUCAÇÃO - CRECHE

rALTIES DO PETRÓLEO DESTINADOS À EDL)CAÇÃO - CRECHE mas/Enüdade$/Fundos

EN\l'rAÇa ÁMa XTRAORÇA HAD

'''\

DO PETRÓUO DESTINADOS À EDUCAçÃ(

;gQvênlw/Entidades/Fundas

:EnA PEIA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONNS

RECEITA PEI.A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS - Cone

EDUCAÇÁOINFANnl
CAÇÃO INFANTl- Convénios/Entidades/Fundos

MUNERAÇÁO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS

UCAÇÃO INFANTIL. - CRECHE - Convénios/Entidades/Fundos
CAçÃOINFANnl - PRÉ-ESCOLA

EDUCAÇÃOINFANTtl RÉ-ESCOLA nConvênlas/Entidades/Fur

UCACÃ

PETRÓLEO DESTINADOS À EDUCAÇÃO

Conv+nia:VI

IDAMENTAL

DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS

ISINO MÉDIO

ENSINO MÉDIO - Convénios/Entidades/l

Código do Aplicação

 
rABELAAUXILIAR: CádlladBAPllnÇB0
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Anexo 11- Tabelas de Esaituracáo Contábil- Auxiliares 2022 - vl

EDUCAÇÃO - FUNDEI - MAGISTÉRIO/ Profisíoi da Educação - Ano Anterior - PRÉ-ESCOLA
Inecursos vinculados ao FUNDEI para apllcõção no magbtérlo O.
IProflsslonats da Educação, advindos de exerdda anterlore 'D
dentlflcada pelo ano delnBnsso dos recurws - Pré-Escola. >'

< 7'

Rio

'b

Recursos vinculadas ao FUNDEI para apllnção em o=12;
despeus. advindos de Brenhas anter$oru. Identificado pek giS

toniióiiaa recurns de ComÕiiúiliiiçiída ilntão ãó ÉÜNt = '=
VAAF. oom base no art. 212-A. Inca v. "a" da Constituição Fec $:iD]

cunw vinculados ao FUNDEI pan aplicação em Píoflsslona rali:i
ü.m

Controle dos recursos de Complementaç3o da União ao FUNt C) -n

1;===;:':!==.T=
Controle das recados de Camplementaçlo da União ao FUNt ç $1

AAF. com ban no art. 212.A. Inda V. 'a' da canstltulção Fec qiZ
Inewrsos vinculados ao FUNDEI para aplicação em PíoRsslona l lo

Controle das recusas de Complementaçio da União ao FUNt X' (=
AAT. eom base no an. 212-A, Indso V. 'b" da Constltt.lãG)

;ederal. Recursos Unculados ao FUNDEI para aplicação e!:!:
lewrns vii\curdos ao FUNDEI para apllução em outra desf 9: l(j

das ncunos de complemenbção da união n FUNt $: ê;
MF. 'om bse no alt. 212.A. Incisa V. 'a' da Con«ltuWo Fod 8 - C)

jnecursas vinculados ao FUNDEI pan aplicação em outras deq :3l;U

controle dos ncunos de canplemeíitõçlo de União ao FUNt ã E!VAAT. com ban no art. 212.A. Indso V. 'b' da constlti:im
federal. Recursos vinculados ao FUNDEI pBn apllação em oiÕI (/)

recursos vlnculBdos ao FUNDEI pan aplicação em outns desç eE ;P
Prú-Euola. (D =l

Controle dos r«ursos dê CanplementBção da ünlãa aa FINE 3' 2i
VAAF. com bau no aR. 212-A. tndsa v. 'õ' da constituição Fec a\ O
Recursos vinculados ao FUNDEI pan apllcBçlo em outra desç ;! : t/)

controle das recursos de Complemennçio da união aa FUNt O R'
'AAT. com ban no aR 2124. Indso V. 'b' da Constltt(} ã

denl. Recursos vlnculBdos ao FUNDEI pan aplicação em o' )O Q)

recursos da salário Educeçao para apllução em Creche. .b. ii'
IR«ursos do Salário Educação pan aplW em Crente. $< 'B

urnsdo Sõládo Educação pan apllcaçãa !2.!d=!snb ÊI g

enrm do sl'&do Educação nrü HHüns -. üB8'

P çeççDg: ::: «. õ-
IRecursas do Pro8iima Nacional de Allmelttação Escolar . io

EDUCAÇÃO - FUNDEI.OUTROS

EDUCAÇÃO - FUNDEI - OUTROS

IEOUCAÇÃO - FUNDEI ição da União - VAAT - PmüKbnals da Eduação - CRECHE

EDUCAÇÃO n FUNDEI - MAGISTÉRIO/ Proas! . da Educação - PRÉ-ESCOLA

UCAÇÃ0 União - VAAF - Proflsdonals da Eduação - PRÉ-ESCOLA

FUNDEI plementaçlo da União -

FUNDEB - Complemenüç8o da União - VAAF - OUTROS

\T - Proflsslonels da Eduoçlo - PR(-ESCOLA

llementação da União + VAAT OUTROS - CRECHE

EDUCAÇÃO - FUNDEI - OUTROS - PRÉ

EDUCAÇÃO - FUNDEI -Complementação da União -VAAF + OUTROS - PRÉ-ASCO

'\ EDUCAÇÃO - FUNDEI .ComplemenBç5a da União -VAAT OUTROS RÉ-ESCOL

RECURSOS D0 SALÁRIO EDUCAÇÃO - CRECHE

RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - CRECHE - Convénios/Entidades/Fundos
RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - PRÉ-ESCOLA

!ECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO . PRÉ-ESCOLA - Convénios/Entidades/Fund(

ERECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO . ENSINO FUN DOME

Intcunsos DO SAI.Arfa EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL n Convénios/Entidades/Funda:s

éÕiÀn - PNAE - CãÉêÜÉ

.ÇÁoRE SOS DO PROA CRE

É..çÀO ESCOLARRAMA NAZI GUME

IRecursol do Pro8nma Nadonal de Alimentação Escolar par õ)

IRecunos do Programa Naclonel de Alimentação Escalar par O)

In«ursos da ProBnma NadonBI de Alimentação Escolar par o

recursos do ProBnma Nacional de Ardo ao TnnspoRe Escoa l:

Pr4-Eçmla

E

Elconv6ntu/Entidades/Fundas
R5a RAM

ALIMEIWAÇÀO ESCOLAR

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

IDAMENTAL

DAM

Canvênlos/Entidades/Fundos

: APOIO AO TRANSPORTE aCatAR - PNATE - CRECHE

bPalO AO TRANSPORTE ESCOLAR - PI do Pro8nma Nadonal de Apali
Creches.

insporte Escoa

ági Código de Aplicação
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Controle dos recursos provenlences de Transferênlã a

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO decorrentes de emendas parlamentareslndividuai g:
DECORRENTES DE EMENDAS forma prevista do parágrafo 9' do art. 166. da CF/8(ã9q
PARLAMENTARES INDIVIDUAIS. - acrescido pela Emenda ConstitucionãIDo 86/20ls. 8' f13
Convênios/Entidades/Fundos aplicação em convênlos, entidades ou fundos não 8 'u

vinculados a outras categorias pré-determinadas. ã :l

co ó

Contabilização dos recursos de emendas
parlamentares Individuais
Tipo: Comunicado

Área: Audesp

Número: 27

Data de Publicação:
31/05/2023

Exercício: 2023

''b
Com base nos dados contábeis armazenados no Sistema Audesp e nas informações

disponibilizadas no site da Secretaria do Tesouro - STN (Acesso ao Site da STN
( https://vwwv.teso u rot ra n sp a re nte.gov.b r/p u blíca coes/d e mo n strativo-rega tive-a s-eme n das-

parlamentares-individuais-para-df-estados-e-municípios/2023/114)), constatamos que em

alguns municípios os registros contábeis dos recursos transferidos pela União a título de
Emendas Individuais não foram realizados no código de aplicação 800:

CÓDIGO NOME

800 0000

'x
800

A correta contabilização permite que a apuração da Receita Corrente Líquida seja efetuada

em conformidade com os artigos 166 e 166-A da Constituição Federal. Os erros deverão ser
corrigidos a partir do próximo balancete aberto.

Em anexo a relação dos municípios e a situação dos registros contábeis encontrados.

0

https://www.t③.sp.gov.brnegislacao/comunicado/contabilizacao-recursos-emendas-parlamentares-individuais 1/2
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⑤ Prefeitura d( Municíoio delaaua!:iúlu
Ru8 Alfredo Bucho. 1235 Centro Caiu Postal 20 - CEP 13910-027- Td.(19) 3867-9700 - Fax(19) 3867-2856

Jaguariúna- SP
'D

CERTIDÃO PARA ATENDIMENTO DA V FISCALIZAÇÃO ORDENADA. m

TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS EMENDAS PIX.
① c)

z' mOZ
BRUNA INVENCIONIBASSI, Diretora do Departamento de Convênios, em atendimento

ao relatório da fiscalização ordenada pelo E. Tribunalde Contas do Estado de São Paulo no

dia 28/09/2023, CERTIF]CO que as pendências apontadas nos itens B.6, B.7, L.] e L.3

estão sendo providenciadas.

b ;o

Jaguariúna, 10 de outubro de 2023 .

l BASSI

Diretora do Departamento de Convênios

⑥c
'': =)

0

Rua Alfrodo Bueno. 1235 Centro - CEP 13910-027 - Jaguariúna
http://www.iaquariuna.sp.qov.br

SP Tel. (19) 3867-9700
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TCESP
Tribunalde Contas

do Estado de Sào Paulo

GABINETE DO CONSELHEIRO

DIMAS RAMALHO
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.b

D ES PAC HO

PROCESSO
ÓRGÃO:

00007423.989.23-5
- PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA

(CNPJ 46.410.866/0001-71)
MARCIO GUSTW/O BERNARDES REIS (CPF
'".052.578-")

Fiscalizações Ordenadas - Exercício de 2023
2023
UR-03
00004476.989.23-1

INTERESSADO(A)

ASSUNTO:
EXERCÍCIO:
INSTRUÇÃO POR
PROCESSO
PRINCIPAL

Vistos

NOTIFICO o responsávelpela Prefeitura Municipalde Jaguariúna
para que tome ciência do Relatório da V Fiscalização Ordenada 2023 -
Transferências Especiais Emendas Pix, e, no prazo de lO (dez) dias úteis,
apresente esclarecimentos sobre os apontamentos anotados pela Fiscalização
jevento 53) e informe quais as providências adotadas com objetivo de sanear
as ocorrências registradas

ALERTA que os aspectos abordados serão considerados quando
da emissão do parecer sobre as referidas contas.

Publique-se.

Retorne os autos à equipe técnica responsável para
prosseguimento da instrução.

DIMAS RAMALHO
CONSELHEIRO
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TCE

''\.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE CAMPINAS
(19) 3706-1700 - ur03@tce.sp.gov br

PROCESSO
ORGAO:

00007423.989.23-5

- PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA
(CNPJ 46.410.866/0001-71)
MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS (CPF

052.578-")
Fiscalizações Ordenadas - Exercício de 2023.
2023
UR-03
00004476.989.23-1

INTERESSADO(A)

ASSUNTO:
EXERCÍCIO:
INSTRUÇÃO POR
PROCESSO
PRINCIPAL:

Senhor Diretor Técnico de Divisão da UR/03 Campinas

Estes autos acompanham as contas da Prefeitura Municipal de

Jaguariúna de 2023 e foram autuados para tratar das Fiscalizações Ordenadas do
exercício.

As ocorrências e providências adotadas sobre tais fiscalizações foram
abordadas em itens específicos do relatório de fiscalização.

Informamos que foram juntados todos os questionários das
Fiscalizações Ordenadas de 2023 nestes autos, tendo sido o Prefeito devidamente
cientificado

À consideração de Vossa Senhoria para as providências cabíveis

Respeitosamente

São Paulo, 15 de agosto de 2024

KARIN FIGUEIREDO LÕFFLER

Chefe Técnica da Fiscalização

Unidade Regionalde Campinas - UR-03

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: KARIN FIGUEIREDO LOFFLER. Sistel
iformações sobre assinatura e/ou ver o arquivo origi.nal acesse http://e-prol

TCESP . Para obte
tce . sp . gov . br



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE CAMPINAS
(19) 3706-1700 - ur03@tce.sp.gov.br

PROCESSO
ORGAO:

00004476.989.23-1
- PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA

(CNPJ 46.410.866/0001-71)
ADVOGADO: FABIANO AUGUSTO
RODRIGUES URBANO(OAB/SP 229.207)

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS (CPF
052.578-")

Contas de Prefeitura - Exercício de 2023

2023
UR-03
00007423.989.23-5

INTERESSADO(A)

ASSUNTO:
EXERCÍCIO:
INSTRUÇÃO POR:
PROCESSO(S)
OEPENDENTES(S)

PROCESSO
ORGAO:

00007423.989.23-5
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA
(CNPJ 46.410.866/0001-71)
MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS (CPF

052.578-")
Fiscalizações Ordenadas - Exercício de 2023
2023

UR-03
00004476.989.23-1

INTERESSADO(A)

ASSUNTO:
EXERCÍCIO:
INSTRUÇÃO POR
PROCESSO
PRINCIPAL:

Excelentíssimo Senhor Conselheiro

Tratam os presentes autos da fiscalização de fechamento das contas
da Prefeitura Municipalde Jaguariúna, relativas ao exercício de 2023

Em face do apontado pela fiscalização, ratifico sua conclusão, sem
prejuízo dos autos porventura pendentes de apreciação por este E. Tribunal
Certificamos que a fiscalização trabalhou de acordo com o previsto no Manualde
Fiscalização e elaborou o relatório em conformidade com o modelo correspondente

Quanto ao TC-7423.989.23-5, autuado para tratar das Fiscalizações
Ordenadas de 2023, as constatações foram abordadas no relatório de
contas, razão pela qualproponho o arquivamento dos autos.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO DAMAS RAMALHO
(11) 3292-3235 - gcder«Êtce.sp.gov.br

D ES PAC HO

PROCESSO:
ÓRGÃO:

00007423.989.23-5
PREFEITURA MUNICIPAL
ICNPJ 46.410.866/0001-71)

DE JAGUARIUNA

INTERESSADO(A) MARCIO GUSTAVO
.052.578-")

RATA DE CASSIA
.864-428-")

BERNARDES REIS (CPF

SISTE BERGAMASCO (CPF

ASSUNTO: Fiscalizações Ordenadas - Exercício de 2023.
EXERCÍCIO:
INSTRUÇÃO POR;

2023

PROCESSO
PRINCIPAL:

UR-03
00004476.989.23-1

Visto

Trata-se de processo autuado para abrigar as Fiscalizações
Ordenadas ocorridas no Município de Jaguariúna, durante o exercício de 2023.

Os assuntos foram abordados no relatório das contas anuais, no

processo principal, onde o conteúdo será analisado.

Ao arquivo

Publique-se

DAMAS RAMALHO

CONSELHEIRO

GCDR-5Í
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Senhores vereadores.

REQIIERIMENTQ.NO 046/2024
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Requeira à Mesa, observadas as exigências regimentais de praxe, após ouvido o douto
Plenário para que seja oficiada ao Senhor Prefeito Municipal. solicitando de Sua Excelência. através da

Secretaria e departamento competente informações sobre o não cumprimento integralda Lei 2.894 de
2023, que "institui a Polhica Municipalde Transparência de emendas parlamentares repassadas aos
órgãos públicos de Jaguariúna e dá outras providências", com cópia para o Tribunalde Contas do
Estado de São Pauta e o Ministério Público de Jaguariúna.=

No parágrafo-l' da referida lei. consta que 'as informações deverão ser prestadas de forma
clara, obletiva e em linguagem de fácilcompreensão, com atualização periódica no Poítalda Transparência
em ícone específico denominado "emendas oarlamentares" e/ou em espaço próprio no site da Prefeitura
Municipalde Jaguariúna'. Porém. não é o que vem acontecendo atualmente. PoRanto:

l

2.
3.

É de conhecimento da Administração Pública de Jaguariúna que a Lei 2.894/2023 não está sendo cumprida
em sua irltegralidade?
Qualo motivo do não cumprimento integral?
Quando a Lei passará a ser cumprida?

JUSTIFICATIVA

Considerando o incisa IV do Art. 2a da Lei Orgânica Municipal. compete ao vereador através de suas
prerrogativas atender ao interesse público. fiscalizando o bom uso do dinheiro público. propondo leis para

garantir o bem estar sociale o funcionamento eficiente da gestão pública municipal.

Ocorre que. nâo está sendo cumpr⑥o. por parte da Administração Pública de Jaguartúna. as devidas
publicações conforme o que consta na Lei 2.850/2023. em seu artigo I'. $1e. Vejamos o que dÉ:

AÜ. I' É legitima e de interesse público que o Poder Executivo Muaicipa! disponibilize no sitio eletⓕnico
oficial do Mtinicfpio de Jaguariúna/SP a transparência pública contínua de emendas parlamentares
federais. estaduais e qua:quer outra que vier a existir.

$ 1e A$ informações deverão ser prestadas de forma clara, objetivo e em linguagem de fácil
compreensão, com atualização periódica no Portal da Transparência em ícone específico
denominado "emendas parlamentares" e/ou em espaço próprio no site da Prefeitura Municipal de
Jaguarfúna. " (g .n)

A partir dessas evidências. é notório que não há cumprimento por parte da Prefeitura de Jaguariúna, sendo
necessário o devida esclareclmenta. Ademais. é importante salientar que as publicações. com as
nformações elencadas na Lei não são meramente detalhes. mas sim. uma maior transparência para a
população.
Justifico, portanto. este requerimento de informações
Câmara de Vereadores do Município de Jaguariúna. 05 de fevereiro de 2024.

a. VEREADOR TON PROENCIO
Cópia conforme o originalapresentado em Sessão Ordinária realizada em 06 de fevereiro corrente. nesta
Edilidade.

Câmara Munícipalde J:!gáariúna. 07 de fevereiro de 2024.

VEREADOR ROMILSON SALVA

0
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Senhores Vereadores

Requeira à Mesa. observadas as exigências regimentais de praxe. após ouvido o douto Plenário para
que seja oficiada ao Senhor Prefeito Municipal. solicitando de Sua Excelência, através da Secretaria e departamento
competente informações sobre o não cumprimento integralda Lei 2.850 de 2023. que Institui a '.Boas Práticas de
Transparência em Contratações Públicas no Município de Jaguariúna", com cópia para o Tribunalde Contas do Estado
de São Paulo e o Ministério Público de Jaguariúna.

No artigo 2o da referida lei, consta que como medida de transparência, todas as contratações públicas
inclusive as que se fizerem por meio de dispensa de licitação. devem ser publicadas. além dos meios oficiais. em
contas de média social(fa③book. instauram. twitter e qualquer outra que vier a ser utilizada) de responsabilidade do
órgão contratante

Neste mesmo sentido. o Art. 5' refere-se à uma disponibilização. a qualquer interessado o cadastro em
boletim informativo enviado por e-mailou outro meio digitalcontendo a publicação de todos os editais de contratações
públicas em âmbüo munidpal. podendo ou não o interessado üiltíar seu interesse por objeto de contratação de
nteⓕsse. quando da realização do cadastro. porém. não é o que vem acontecendo anualmente. Portanto

l

2.
3.

E de conhecimento da Administração Pública de Jaguariúna que a Lei 2.850/2023 não está sendo cumprida em sua
integmlidade?
Qualo motivo do não cumprimento integral?
Quando a Lei passará a ser cumprida?

JUSTIFICATIVA

Considerando o incisa IV do Ad. 20 da Lei Orgânica Municipal. compete ao vereador através de suas
prerrogativas atender ao interesse público. fiscalizando o bom uso do dinheiro público. propondo leis para garantir o
bem estar sociale o funcionamento eficiente da gestão pública municipal.

Ocorre que. não está sendo cumprido. por parte da Administração Pública de Jaguariúna. as devidas
publicações conforme o que consta na Lei 2.850/2023. em seus artigos 2' e 5'. Vejamos o que diz os refehdos artigos

AR. 2' Como medida de transparência, todas as contratações públicas. inclusive as que s8 ãze①m por meio de
dispensa de licitação, devem serpublicadas, além dos meios iniciais, em contas de média social(facebook, instagmm,
twitter e qualquer outra que vier a ser utilizada) de nsponsabilidade do órgão corltmtante.

$ 1o A publicação a que se referi o capuz devera perfeita no mesmo dia da publicação rtQ Diário O$cÍal, com tempo
hábilpam pemtitir a paücipação no certame aos interessados.

$ 2e A düulgaçãa que trata o capa será indiüdualizada por contratação e conterá link disto pa② acesso de toda a
documentação niacionada à compra pública. induindo o edital na integra com todos os seus anexos

$ 3' A publicação deverá ser feita de fomla a pem)atira busca porpalavras-chamo dos obletos das contratações. o que
se dispensa caso o portaloficialde publicação já conte com a referida busca, desde que abranja todas as contrataç@s
revistas na pnsente Lei."

[...]

Att. 5o Será disponibilizado a qualquerintenssado o cadastro em boletim infamlotivo enviada pare-mailou outro meio
digitalcontendo a publicação de todos os editais de contratações públicas em âmbito municipal, podendo ou não o
intenssado fittrarseu intensse por obleto de contratação de intensse, quando da realização do cadastro.

z=

A parir dessas evidências. é notório que não há cumprimento por parte da Prefeitura de
Jaguariúna, sendo necessário o devido esclarecimento. Ademals, é importante salientar que as publicações. com as
nformações elencadas na Lei não são meramente detalhes. mas sim, uma maior transparência para a população

Justifico. portanto, este requerimento de informações
Câmara de Vereadores do Município de Jaguariúna. 05 de fevereiro de 2024.

a. VEREADOR ERIVELTON MARCODS PROEl\ÓCIO
Cópia conforme o oríginalapCg6entado em Sessão Ordinária realizada em 06 de fevereiro

corrente. nesta Edilidade. Câmara Municipalde )lé6uariúna. 07 de fevereiro de 2024

X

<

0VEREADOR ROM}LSON SILVO
Presidente
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Ofício PRE R.o 442/2023

Jaguariúna. 2t de junho de 2023

Ao
Tribunalde Contas do Estado

Ay:.fipngeÍ Fjestar=iã,31.5 - Centro
01017-906 : São Paulo : SP

Prezados Senhores:

Passamos às mãos de Vossa Senhoria, o Requerimento n.

249/2023 de autoria dos Srs. Erivelton Marcos Proêncio e Ana Pauta Empina de Souza
Muniz, apresentado e aprovado por unanimidade de votos. em Sessão Ordinária,
realizada em 20 de junho corrente por esta Casa de Leis.

Atenciosamente,

VEREADOR ROMILSON SALVA
Presidente
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pagador de impostos, é que encaminhámos esse ofício. justificando-se portanto, este
requerimento de informações.

Câmara de Vereadores do Município de Jaguariúna, 19 de junho de 2023.
a. VEREADOR ERIVELTON MARCOS PROÊNCIO

VEREADORA ANA PAULA EMPINA DE SOUZA MUNIZ
VEREADOR CRISTIANO JOSE CECON

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão
Ordinária realizada em 20 de junho de 2023.

2023.
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Câmara Municioalde Jaeuariúna

Estado de São Pal®
EDITAL NO 004/2026

DE COMUNICAÇÃO

Rodrigo Reis de Souza, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna,
Estado de São Paulo. nos termos do artigo 51 da Lei Orgânica do Município de
Jaguariúna, cc e do $ 3' do artigo 31 da Constituição Federal, e especialmente o art.
49 da Lei Complementar n' 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal):

COMUNICA que está à disposição de qualquer contribuinte, durante todo o
exercício financeiro, para exame e apreciação, o Processo TC -- 004476.989.23-1 do
Tribunalde Contas do Estado de São Paulo, que dispõe sobre a prestação de Contas
do Município de Jaguariúna no exercício de 2023

COMUNICA. também, que conforme estabelecido no artigo 282 do Regimento
Interno (Resolução consolidada n' 60/1991), o Processo estará disponível para
consulta e esclarecimentos dos interessados por 60 (sessenta) dias na Ouvidoria da
Câmara Municipal (Rua Cel. Amâncio Bueno. 446 - Centro Jaguariúna) nas dias úteis
jsegunda a sexta-feira) das 8 (oito) às 17 (dezassete) horas

Este Edital será publicado no site desta Câmara Municipal, bem como no
Órgão de Imprensa Oficialpor 2 (duas) edições subsequentes, para conhecimento de
toda população.

Câmara Municipalde Jaguariúna, aos 02 de fevereiro de 2026

VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA
Presidente

Este documento foi publicado no site oficial da Câmara Municipalde Jaguariúna
( h ttDs://laa u a riu n a . sp:!gg .tld) e n a Im p rins a Oficia

(oublicpcoe$imorensa@iaauariuna.sü.cjov.br) para conhecimento público.

Creusa Ap. Gom
Diretora Gera

Diário Ohci.
Município de Jaguariúna - SP IConforme Lei Municipalne 2.S67. de 08 dl

assinado digitalmente conforme MP np 2.200-2. de 2001 e Lei 14.063. de 2020. garantind
-negro de 2019
autenticidade. validade jurídica e integridade.


